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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 007/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDRO DE OXIGÊNIO,
VISANDO ATENDER ÃS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL, UBS E POSTOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

OBJETO;

Secretaria Municipal de Saúde
REQUISITANTE
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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão, 08 de fevereiro de 2024.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que autorize ao Setor de

Licitação para efetuar os procedimentos necessários para Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando

atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja

instaurado processo administrativo visando Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às
necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão -

MA, conforme Termo de Referência.

A solicitação de Registro de Preços para eventual  e futura contratação de empresa para o

fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital

Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência, se justifica, pois o fornecimento de Oxigênio Medicinal é de caráter essencial e de natureza

continuada, e a interrupção deste fornecimento pode causar danos irreparáveis, inclusive óbito de pacientes,

devendo a administração pública prestá-los de forma ininterrupta

O Oxigênio medicinal, é utilizado em todas as unidades de saúde em tratamentos de pacientes com

doenças respiratórias crônicas e sazonais, socorristas na remoção de pacientes, bem como utilizado em

aparelhos médicos de uso nas ambulâncias em atendimentos de emergência, tem ainda uso permanente nas

Unidades de Saúde e Centro Cirúrgico, sendo indispensável sua utilização.

Diante disso, torna-se imprescindível o fornecimento que garantam a disponibilidade constante de água

minerai e gás liquefeito, assegurando a continuidade das operações dos órgãos públicos e a satisfação das

demandas dos cidadãos.

Dessa forma, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão adote medidas

urgentes para garantir o abastecimento regular e contínuo de gases medicinais no hospital municipal,

assegurando assim a qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à comunidade local. A resolução
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desse problema é crucial para a promoção do bem-estar e preservação da vida dos cidadãos atendidos na

unidade de saúde.

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado

aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que seja

dada início ao processo de contratação pública responsável para o objeto acima descritos, conforme

especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

Respeitosamente

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2024

iáu </
Hildeane Coutínho Macedo Bringel

Secretaria Municipal de Saúde

N° 001/2021
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CNPJ: 01,616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

Unidade Requisitante
Secretária Municipal de Saúde, 01.616.041/0001-70LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da
Organização,

0-0 Equipe de Planejamento
Hildeane Coutinho Macedo Bringel

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão enfrenta dificuldades na disponibilidade contínua
e na qualidade dos gases medicinais necessários para o suporte hospitalar de seus cidadãos.

.©

Em atendimento ao inciso I do art, 18 da Lei 14,133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação  e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão é a falta de suprimento adequado
e contínuo de gases medicinais no hospital municipal. Este problema compromete diretamente a qualidade dos
serviços de saúde prestados à população, uma vez que os gases medicinais são fundamentais para o atendimento
de pacientes em situações de emergência, procedimentos cirúrgicos e fornecimento de oxigênio para aqueles que
necessitam de suporte respiratório.

A escassez ou interrupção do fornecimento desses insumos pode acarretar sérios riscos à vida dos pacientes e
comprometer a eficácia dos tratamentos oferecidos. Além disso, a falta de um suprimento adequado de gases
medicinais afeta diretamente a capacidade de resposta do hospital diante de demandas imprevistas e compromete
a segurança dos profissionais de saúde envolvidos no atendimento.

Dessa forma, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão adote medidas urgentes
para garantir o abastecimento regular e contínuo de gases medicinais no hospital municipal, assegurando assim a
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qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à comunidade local, A resolução desse problema é crucial
para a promoção do bem-estar e preservação da vida dos cidadãos atendidos na unidade de saúde.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

1. Fornecimento de gases medicinais com garantia de qualidade e pureza, conforme normas técnicas e
regulamentações vigentes;
2. Implantação de sistema integrado de monitoramento e controle de estoque de gases medicinais, visando garantir
0 abastecimento contínuo do hospital;
3. Disponibilização de equipe técnica qualificada para realizar manutenções preventivas e corretivas nos
equipamentos de armazenamento e distribuição de gases medicinais;
4. Capacidade de atendimento emergencial 24 horas por dia, 7 dias por semana, para garantir a disponibilidade
imediata de suprimento de gases medicinais em casos de urgência;
5. Atendimento às especificidades e demandas do hospital municipal, com flexibilidade para ajustes e adaptações
conforme necessidade;

6. Cumprimento de prazos estabelecidos para entrega dos gases medicinais, evitando interrupções no
fornecimento;
7. Apresentação de relatórios periódicos de monitoramento e controle do consumo de gases medicinais, para
acompanhamento da eficiência e adequação do serviço prestado,

Esses são os requisitos mínimos que a solução contratada deve atender para solucionar o problema da falta de
suprimento adequado e contínuo de gases medicinais no hospital municipal da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão.

©  SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de gases medicinais:
Vantagens;
- Garantia de suprimento contínuo e adequado de gases medicinais;
- Expertise da empresa na gestão e fornecimento desses insumos;
- Possibilidade de estabelecimento de contrato de longo prazo, garantindo estabilidade no abastecimento.

Desvantagens;
- Custo elevado de contratação da empresa especializada;
- Dependência de um único fornecedor, o que pode gerar vulnerabilidade em caso de problemas com a empresa

contratada;

- Possíveis reajustes de preços ao longo do contrato.

2. Instalação de unidade própria de produção de gases medicinais;
Vantagens:
- Controle total da produção e abastecimento de gases medicinais;
- Redução dos custos a longo prazo, visto que não haverá gastos com contratação de terceiros;

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
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- Maior segurança e independência no fornecimento desses insumos.

Desvantagens:
- Investimento inicial alto para instalação da unidade de produção;
- Necessidade de treinamento de equipe especializada para operação da unidade;
- Possíveis desafios técnicos na montagem e operação da unidade de produção.

3, Parceria com instituições de saúde próximas para compartilhamento de gases medicinais:
Vantagens:
- Redução dos custos de aquisição de gases medicinais através do compartilhamento de infraestrutura;
- Possibilidade de solidificar parcerias e network entre instituições de saúde;
' Maior flexibilidade e agilidade no abastecimento de gases medicinais em situações de emergência.

Desvantagens;
- Possíveis dificuldades na negociação e alinhamento de interesses entre as instituições parceiras;
- Dependência da disponibilidade e demanda das instituições parceiras;

- Menor controle sobre a qualidade e segurança dos gases medicinais compartilhados.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa especializada em fornecimento de gases medicinais para a Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão se justifica diante da urgência em garantir a disponibilidade contínua e a
qualidade dos gases necessários para o suporte hospitalar de seus cidadãos,

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que a contratação de uma empresa especializada traz consigo uma série
de vantagens técnicas e operacionais. Essas empresas possuem expertise no fornecimento de gases medicinais,
0 que garante a segurança e precisão na distribuição dos mesmos. Além disso, essas empresas contam com
equipamentos modernos e manutenção adequada, assegurando assim a qualidade do produto entregue,

Outro ponto relevante é a capacidade logística dessas empresas, que são capazes de garantir a regularidade no
abastecimento, evitando assim qualquer interrupção no fornecimento que possa prejudicar o atendimento aos
pacientes, Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite a otimização dos recursos da
Prefeitura, uma vez que não será necessário investir na construção e manutenção de uma central de produção de
gases medicinais.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em fornecimento de gases medicinais contribui para a
redução de riscos operacionais e para o cumprimento das normas e regulamentos vigentes, garantindo assim a
conformidade com os padrões de qualidade e segurança exigidos para a prestação de serviços de saúde.

Diante destes argumentos, fica evidente que a contratação de uma empresa especializada em fornecimento de
gases medicinais é a solução mais adequada e vantajosa para a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão,
assegurando a disponibilidade contínua e a qualidade dos insumos necessários para o suporte hospitalar de seus
cidadãos.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão ~ MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
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QUANTITATIVOS E VALORES2 —

QUANT V. UNIT V. TOTALPRODUTO UNIDITEM

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM^
(cilindro pequeno)

2001

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M'
(cilindro nnédio)

M^ 3002

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M'
(cilindro grande)

30003

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE 01M'

UND 54

m
10CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M' UND5

VALOR TOTAL DOS ITENS

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de
mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de
acordo com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado,

No entanto, em simples consulta aos mercados locais que vendem tais materiais constatamos que o valor estimado
da contratação com base nos quantitativos exigidos não excederá R$ 280,000,00, o que não necessariamente se
refletirá em efetiva despesa, pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor
responsável pela pesquisa de mercado.

dSa PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão se deve ao fato de que a solução escolhida envolve a contratação de uma empresa
especializada em fornecimento de gases medicinais, o que pode demandar diferentes expertise e capacidades
técnicas. Ao dividir a contratação em lotes ou itens distintos, é possível garantir que cada parte da solução seja
atendida por um fornecedor especializado, aumentando a eficácia da prestação do serviço e evitando possíveis
problemas na execução do contrato. Isso permite a realização de uma única licitação, simplificando o processo e
facilitando a gestão da contratação.
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RESULTADOS PRETENDIDOSOOe

Com a contratação de uma empresa especializada em fornecimento de gases medicinais, a Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão poderá garantir a disponibilidade contínua e a qualidade necessária desses gases
para o suporte hospitalar de seus cidadãos. Isso irá resultar em uma melhor prestação de serviços de saúde à
população, evitando interrupções no atendimento por falta de insumos.

Além disso, a contratação dessa solução trará economicidade para a prefeitura, uma vez que a empresa
especializada possuirá os recursos necessários para a correta armazenagem e distribuição dos gases medicinais,
otimizando assim o uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Dessa forma, haverá um uso
mais eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e garantindo uma gestão mais eficaz na área da saúde
do município,

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
*/ —
V —

1. Realizar levantamento das necessidades de gases medicinais dos hospitais municipais.
2. Elaborar especificações técnicas detalhadas dos gases medicinais a serem fornecidos pela empresa contratada,
3. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas no fornecimento de gases medicinais.
4. Elaborar edital de licitação contemplando todas as exigências legais e técnicas para a contratação da empresa.
5. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, garantindo o cumprimento das obrigações
contratuais.

6, Realizar vistorias periódicas nas instalações da empresa contratada para verificar a qualidade e a continuidade
do fornecimento dos gases medicinais.
7. Estabelecer um plano de contingência em caso de possíveis interrupções no fornecimento dos gases medicinais.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a contratação da empresa especializada
em fornecimento de gases medicinais. A solução escolhida pode ser contratada diretamente pela Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão para resolver  o problema da disponibilidade contínua e qualidade dos gases
medicinais no suporte hospitalar dos cidadãos.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em fornecimento de gases
medicinais pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão podem incluir o consumo adicional de energia
para produção e transporte desses gases, bem como  a geração de resíduos relacionados às embalagens e refugos
dos gases.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001*70
Praça Central, ns SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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Medidas mitigadoras podem incluir a escolha de fornecedores que priorizem fontes de energia limpa e sustentável
para a produção dos gases medicinais, além de buscar por empresas que tenham um sistema eficiente de logística
reversa para recolher as embalagens vazias e garantir sua correta reciclagem, Também é importante estabelecer
requisitos de eficiência energética nos equipamentos utilizados na produção e armazenamento dos gases.

A Prefeitura pode exigir relatórios periódicos dos fornecedores sobre seu desempenho ambientai e a destinação
adequada dos resíduos gerados, além de promover a conscientização dos profissionais da área de saúde sobre a
importância da gestão ambiental dos gases medicinais. Essas medidas ajudarão a minimizar os impactos
ambientais da contratação desses serviços.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável, Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de Fevereiro de 2024

.  « ç. V

Hildeane Coutinho Macedo Bringel

Secretaria Municipal de Saúde

jL V-L /!>

N° 001/2021
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, DBS
e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M'
(cilindro pequeno)

ITEM UNID QUANT V.UNIT V. TOTAL

1 M^ 250

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^
(cilindro médio)

3502

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM'
M^ 30003

(cilindro grande).

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DEOIM^

10UND4

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M^ UND 105

VALOR TOTAL DOS ITENS

Os fornecimentos objeto desta contratação sâo caracterizados como comum, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n“ 14,133, de 2021.

1.3

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.4

contratação.

2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento  a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

1
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^^'sinaíura
3,1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstU'

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

ecnicos

4.1

4.2

4.3

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14,133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14,133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto Municipal n® 021/2023);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 021/2023);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n®

021/2023).

6.8

6.9

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenío e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°

021/2023).

6.15

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassara sua competência; (Decreto Municipal n° 021/2023),

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados petos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023),

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
Municipal n° 021/2023).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n® 021/2023).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Do recebimento

Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado,

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.1

7.2

7.3

7.4

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, ÍArt. 119 c/c art. 140
da Lei n° 14133. de 2021)

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobresíada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.15

7.16
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Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada,

7.17

7.18

7.19

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte.7.22

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.qov.br/empresas-
e-neaocios/pt-br/empreendedor:

8
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada ci

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobaíório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filiai,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz,

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 ipresa

8.9
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Assinatura
8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relaci'
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

objeto

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômíco-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c”, da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40S documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os ri scos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
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informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta

licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU, concedida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

8.29 Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada

produto;

Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto desta

licitação, nos termos da portaria n® 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicílio do licitante.

8.30

8.31 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.32 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.

8.32.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

8.33 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preços, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

8.34 A estimativa de custo levou em consideração  o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

8.35 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.35.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso I I do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.35.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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8.35.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

8.35.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município.

9.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil.

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de fevereiro de 2024

d
\k:^L-KiXo

Hildeane Coutinho Macedo Bringel

Secretaria Municipal de Saúde

N° 001/2021

11
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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a formalizar o

Processo Licitatório, visando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender

às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, e encaminho ao Setor de Licitações para

providenciar a execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n.

14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fms de apreciação dos

custos e viabilidade técnica c legal de eventual processo de contratação.

A Elaboração do instrumento convocatório, será de responsabilidade do Agente de

Contratação Gleisciel de Sousa Silva - Portaria n° 001/2024.

Respeitosamente,

Feira Nova do Maranhão-MA, 09 de fevereiro de 2024

ggA. U)\x '[{\fÂla(p
^LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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^sitjQtura j

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14,133/2021, AUTUO este processo administrativo que dará
origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito,

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital
Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
Referência

RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,

PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo n°. 007/2024

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2024,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento

com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio

medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital

Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,

conforme Termo de Referência.

Feira Nova do Maranhão ~ MA, 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

u/
JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir

pesquisas de mercado através de outros contratos celebrados com a Administração Pública e

propostas de fornecedores e bancos de preços, em conformidade com o que dispõe a lei

14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e  o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações

do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de

Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços

para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio

medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS

e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme fermo de

Referência.

Foram pesquisados os preços nas seguintes bases: nos fornecedores: SALUT HOSPITALAR

LTDA, inscrito no CNPJ: 25.210.848/0001-76 e SANTÊ HOSPITALAR - EIRELI, inscrito no CNPJ:
37.467.850/0001-04, BANCO DE PREÇOS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

002/2023/SRP/PMFN, conforme pesquisas em anexo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

aWXP

EDIO RIBEIRO MOTA

Responsável pela Pesquisa de Preços

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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HOSPITALAR

Salut Hospitalar LTDA

■’wtura
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA-MA

V. TOTALITEM PRODUTO UNID QUANT MARCA V. IJNIT

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM^ (cilindro

pequeno)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M’ (cilindro

médio)

AIRGAS RS 110,00 RS 22.000,00M’ 200

AIR GAS RS 92,00 RS 27.600,00M’ 3002

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM' (cilindro

grande)

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM

RS3000 AIR GAS 58.00 RS 174.000,00M’3

RS 1.650,005 JG MORIYA RS 8.250,00UND4
CAPACIDADE DEOIM’

RSJG MORIYA 5.200,00 R$ 52.000,00CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM^ UND 105

283.850,00TOTAL

283.850,00 iFrsVALOR TOTAL DA PROPOSTA:

duzentos e oitenta c três mil, oitocentos e cinquenta reais

BALSAS-MA, 20 DE FEVEREIRO 2024

VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 (sessenta) DIAS

y. flyj
Salut Hospitalar Ltcra

Representante Legal: Joina de Cássia Mendes Soares
RG/CPF; 117209899-6 GEJSPC-MA/000.146.183-46

Sócia/Administradora

CNPJ.: 25.210.848/0001-76Insc. Est; 12.497.475-9

Rua Loreto, n" 200 - Bairro Nazaré

saluthospitalar@yahoo.com

Insc. Mun;12.001.706-76

Cep:65.800-000 - Balsas-MA.

Fone/Fax: (99)3541-7328
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solicitaçAo de preços de referência

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

Eesqul8eilQ.em..1M}2/2024J<i23

Termos Pesquisados

11 OXIGENIQ medicinal, em cilindro I Preco» Valldadoa: 11

Or1g«m Comprador Idsntificador Data da LldtaçAo Quanildada Valor

Homologado

98,50009/2023-018FMSPortal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19/04/2023 100

105,0000PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 002/2023 01/03/2023 100

155,0000Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da Boa 9/2023-011
Vista/PA

06/12/2023 60

8200 160,0000Portal de Compras Públicas Consorcio Intermunicipal Para o Desenvolvimento
Regional - CIDERSU

Prefeitura Municipal de Óbidos

Prefeitura Municipal de Óbidos

Fundo Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Óbidos

Município Barcelona

Prefeitura Municipal de Santa Cruz

Prefeitura Municipal de Verdelândia

006 14/06/2023

100 170,0000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

014/2023 18/08/2023

100 150,0000014/2023 18/08/2023

3/2023 - FMS 10/11/2023 150 80,0000

014/2023 18/08/2023 100 170,0000

260 60,0000022/2023 15/12/2023

200 79,900055/2023 25/09/2023

85,0000000052/2,02 13/06/2023 200

Valor Mfnimo Valor MáximoValor Médio Valor Mediaia

R$170,0000R$105,0000 R$ 60,0000R$119,4000

Detalhamento de Preços

Termo 1: OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO

Data da Ucitação

19/04/2023

Identificador OilgemComprador

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 9/2023-018FMS Portal de Compras Públicas

Lota/ltemProduto Licitado

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M3.,Especificação:  OXIGÊNIO MEDICINAL, RECARGA EM
CILINDROS DE ALUMINIO DE 1M3; RECARGA DE GÁS COM SELO OE QUALIDADE DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT, COM 99,5% DE PUREZA, ~ EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÁO DE PESSOA
jurídica PARA O FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO MEDICINAL) DESTINADA A ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE TUCUMÃ-PA.

0/1

Praço Homologado Quanildada

98,5000 100,00 Unidade

Marca^abrtcanteCNPJ/CPFVencador

FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELI 02.891,731/0001-08 I

Origem Data da UcitaçfloComprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

Identificador

Portal de Compras Públicas 01/03/2023002/2023

Produto Lidtado Lote/ltem

Oxigênio Medicinal em Cilindro de 1M’ (Cilindro Pequeno) EXCLUSIVO ME/EPP — Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento de Gãs Oxigênio e Regulador de Flux&metro, para Cilindro de Oxigênio
para atender as necessidades da Secretana Municipal de Saúde, conforme condições e quantidades, constantes no Termo
de Referência

0/1

CNPJ/CPF Praço Homologado Quantidade

105,0000 100,00 Metro Cúbico

Marca/FabricanteVencedor

SANTE HOSPITALAR EIRELI 37.467,860/0001-04 I

Origem Data da UcltaçfloComprador

Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da Boa
Vista/PA

Identificador

9/2023-011 Portal de Compras Públicas 06/12/2023

Lote/ltemProduto Licitado

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE 1M’  — Registro de preço para futura e eventual contratação de 0/7
empresa para a aquisição de regulador de pressão com fluxõmetro. cilindros e fornecimento de recarga de gás medicinal
oxigênio para atender as necessidades do fundo municipal de Saúde de São Sebastião da Soa Vista/PA.

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade Marca/Fabricante

portal de a autenticidade do documento pode ser venficada no site https;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^^COt^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 âs 14:26:22.
HÉ PÚBUCAS Código verificador: 7FCF4F



/1SS.0000 60,00 UnidadeJ SOUSA S LUZ COMERCIO DE GASES
INDUSTRIAIS LTDA

02.031.420AXX)1-60

Data da UcitaçAoIdanOflcador Orlgam

Pofl^ de Compras Públicas

Comprador

14/06/2023Consorcio intermunlcipal Para o Desenvolwmento Regional •  006
CIDERSU

Lota/ltamProduto Licitado

048-2001M3Cargade cilindro de oxigênio medicinal em cilindros com capacidade lm3, com cessão em regime de comodato. 0/4
Já incluso a locaçao.2ie,66l,776.612,00 — IMPUNTAÇAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÍO COMPARTILHADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM FORMA
DE COMODATO E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL CIDERSU, PARA USO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE.

Marca/FabtlcantePraço Homologado Quantidade

160,0000 8.200,00 Melro Cúbico

CNPJ/CPFVencedor

/21.942.511/0001-00Comercial Pitia Ltda

Data da UdtaçSo

18/08/2023

Otlgem

Portal de Compras Públicas

IdantlflcadorComprador

Prefeitura Municipal de Óbidos 014/2023

Lote/ltemProduto Ucitado

OXINÈNIO MEDICINAL EM CILINDROS PORTÁTIL DE 1M* (RECARGA) —FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS,
PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL EM CILINDROS (RECARGAS), EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS
MUNICIPAIS VINCULADOS DA PREFEITURA DE ÓBIDOS/PA, EXERCÍCIO DE 2023.

0/6

Preço Homologado Quantidade

170,0000 100,00 Unidade

Marca/FabdcanteCNPJ/CPFVencedor

/30.818.523/0001-00OESTE COMERCIO DE GASES DêRIVA[X)S (X) AR
EIRELI

Data da Ucitaçao

18/08/2023

Orlgmi

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

Prefeitura Municipal de Óbidos 014/2023

Lote/ltemProduto Ucttado

OXINÈNIO MEDICINAL EM CILINDROS COM CAPACIDADE PARA 1M* (RECARGA) — FORMAÇÀO DE REGISTRO OE
PREÇOS, PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS (RECARGAS), EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E
FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS DA PREFEITURA DE ÔBIDOS/PA, EXERCÍCIO DE 2023.

0/1

Maixa/FabrIcantePreço Homologado Quantidade

150,0000 100,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/OESTE COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR
EIRELI

30.818,523/0001-00

Data da UdtsçSo

10/11/2023

OrigemIdentificadorComprador

Portal de Compras Públicas3/2023 - FMSFundo Muniopal de Saúde

Lote/ltemProduto Ucttado

Gás Oxigênio Medicinal 1 M PPU — Aquisição futura  e eventual de carga de Oxigênio Medicinal em Cilindro, para suprir a
demanda de pacientes acometidos por comorbidades  e da Unidade Básica de Saúde do Município de Matos Costa SC, com
as demais características constantes do Termo de Referência deste Edital.

0/1

Preço Homologado Quantidade

80,0000 150,00 RECARGA

Marca/FabrtcanteCNPJ/CPFVencedor

I07.174.735/0001-80OXIGÊNIO JOACABA COMERCIO DE GASES
ATMOSFÉRICOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Data da UcitaçaoIdantlflcador OrigemComprador

Prefeitura Muniopal de Óbidos Portal de Compras Públicas 18A)8/2023014/2023

Lota/ltamProduto Ucttado

OXINÈNIO MECHCINAL EM CILINDROS TIPO G DE 1M* (RECARGA) — FORMAÇÃO OE REGISTRO DE PREÇOS. PARA 0/7
A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL EM CILINDROS (RECARGAS), EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E FUNDOS
MUNICIPAIS VINCULADOS DA PREFEITURA DE ÔBIDOS/PA, EXERCÍCIO DE 2023.

Marca/FabilcantaPraço Homologado Quantidada

170,0000 100,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/OESTE COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR

EIRELI

30.818.523/0001-00

Origem

Porlal de Compras Públicas

Data da Ucttaçèo

15/12/2023

IdendllcadorComprador

Município Barcelorta 022/2023

Lote/ltemProduto Ucttado

portDÍ de
COMPUAS

A autenticidade do documento pode ser venficada no site nttp$://validaarquivo.ponaidecompraspubllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 ás 14:26.22.
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RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M,CARACTERÍSTICAS GERAIS; ESTADO OSlCO: GAS; COR: 0 / 2
INCOLORiODOR: INODORO: PUREZA NO MÍNIMO DE 99,5%.  — AquisiçSo de oxigênio medicinal para a Unidade Mista de
Saúde Maria Gomes da Rocha.

Marca/FiCNPJ/CPF Preço Homologedo Quanddade

60.0000 250.00 Metro Cúbico

Vencedor

/OXIBORGES DISTRIBUIDORA DE GASES

INDUSTRIAIS E MEDICINAIS LTDA.

48.702.159/0001-84

Ongem Data da UcItaçAoComprador Identiflcador

Portal de Compras Públicas 25/09/2023Prefeitura Municipal de Santa Cruz 56/2023

Lota/ltemProduto Ucttado

0037480 • Oxigõnn medicinal em cilindros Laga 1.00m3. pureza mínima 99.5% — Registro de Preços para aquisição
parcelada de oxigênio medicinal destinado ao atendimento das necessidades do Hospital Regional Aluizio Bezerra e U6S.
do Município de Santa Cruz/RN.

0/1

Preço Homologado Quantidade

79.9000 200.00 Unidade

Marca/FabilcanteCNPJ/CPFVencedor

MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA COMÉRCIO /23.384.632/0001-00

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtação

13/06/2023

Compredor Identificador

Prefeitura Municipal de Verdelàndia 00005272.02

Lote/ttemProduto Licitado

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE AÇO COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 1 METR — Aquisição de 0/1
oxigênio hospitalar para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de Verdelãndia-MG.

Marca/FabricanteCNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

85,0000 200,00 Unidade

Vencedor

CORSINO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA /20.555.389/0004-91

portol de
COMPRAS
I PÚBLfCAS Código venficador 7FCF4F

A aulentiadade do documento pode ser verificada no site https://valldaarquivo.port8ldecompra5publicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 às 14:26:22.



SQUC1TACA0 DE PR£COS CE REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

PasoulsadQBin 18/02/202414:27

Termos Pesquisados

1) OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO I PfBCCil VaUOoOo»: 3

Ort9em Comprador Data da Ucttaçte QuanMada Valor

Homologado
Idanttficador

14/06/2023 5500 130,0000Consorcio Intermjnicipal Para o Desenvolvimento
Regional - CIDERSU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO CARLOS

Prefeitura Municipal de Verdelândia

006Portal de Compras Públicas

90,010021/03/2023 2001/2023Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas 85.0000000062/2.02 13/06/2023 200

Valor MInImo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 130.0000R$ 86,0000R$ 101,6700 RS 90,0100

Detalhamento de Preços

Teimo 1: OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO

Data da Udtaçao

14/06/2023

OrigemIdentificadorComprador

Consorao Intermunlcipal Pera o Desenvolvimento Regional -
CIDERSU

Portal de Compras Públicas006

Lota/ltemProduto Lidtado

0S5.5003M3 a 4M3Carga de cilindro de oxigênio medicinal em cilindros com capacidade de Sm* a 4m*,com cessão em
regime de comodato. Já induso a locaçflo.149,56822,690.00 — IMPLANTAÇAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO COMPARTILHADA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM FORMA DE COMODATO E OEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUSTENTÁVEL CIDERSU, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE.

0/5

Preço Hontotogado QuanUdade

130,0000 5.500,00 Metro CútHCO

Marca/FebdcanteCNPJ/CPFVencedor

/21.942,511/0001-00Comercial Pitia Lida

Data da Ucitaçâo

21/03/2023

Odgem

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO CARLOS 1/2023

Lota/ltemProduto Ucftado

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 2M‘ A 3M>. — AQUISIÇÃO DE
GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO
CARLOS/SC.

0/2

Marta/FabricantePreço Homologado Quantidade

90,0100 200,00 Metro Cúbico

CNPJ/CPFVencedor

/00-331.786flX)50-05AIR LIQUIDE BRASIL LTOA

Data da Ucitação

13/06/2023

OrigemIdentificadorComprador

Prefeitura Muniapal de Verdelândia Portal de Compras Públicas000052/2.02

Lote/ttemProduto Udtado

RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS DE AÇO COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 1 METR
oxigênio hospitalar para atender a Secretaria Municipal da Saúde do município de Verdelãndia-MG.

Aguisiçáo de 0 /1

Marca/FabricarfiePreço Homologado Quantidade

85,0000 200,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

CORSINO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA /20.565.369«004-91

portal de
COMPRAS

h PÚBLICAS

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.pcrtaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 ás 14:29'35.
Côdigo venficador: 7FCF56



squcítacAd de preços d&referência

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

18/02/202415:06

Termos Pesquisados

II QXIGENIQ medicinal em CIUNDRQ I Pf»co» ValIJado»; 4

OPgam Comprador IdantHIcador Data da Lidtaçêo Quantidade Valor

Homolo0ado

49,0000PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

002/2023 01/03/2023 1500Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Pinicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

79,5000007/2023 16/06/2023 157

37,000005/12/2023 300Prefeitura Municipal Oe Pedro Avelino

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÂO CARLOS

41/2023

200 35,00001/2023 21/03/2023

Valor MáximoValor MínimoValor Médo Valor Mediana

R$ 79,5000R$ 36,0000R$ 49.0000RS 50,1250

Detalhamento de Preços

TamiQ 1: OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO

Data da UcttaçèoOrlgamIdanttficadorComprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS Portal de Compras Públicas 01/03/2023002/2023

Lota/ltamProduto Udtado

Oxigônio Medicinal em Cilindro de 10M* (Cilindro Grande) COTA RESERVADA ME/EPP — Registro de Preços para eventual 0 / 4
e futura contrataçfto de empresa para fornecimento de Gás Oxigênio e Regulador de Fluxômetro, para Cilindro de Oxigônio
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, conforme condiçbes e quantidades, constantes no Termo
de Referência

Preço Homotogado Quantidade

49,0000 1.500,00 Metro Cúbico

Marca/FabrlcanteCNPJ/CPFVencedor

/37.467.850AX)01-04SANTE HOSPITALAR BREU

Data da UdtaçáoOrigem

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16AJ6/2023007/2023

Lote/ltamProduto Licitado

Oxigéf^o Medicinal em Cilindros T lOm*. O VENCEDOR DEVERÁ DEIXAR 40 CILINDROS OE DE 10M3 EM COMODATO. -
- AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. NO PERÍODO DE 12 MESES, LICITAÇÃO
ABERTA, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL MEIE EXCLUSIVA, Conforme Lei Complementar 123/2006 e 147/2014,

0/2

Marca/FabrlcantePraço Homologado QuanUdada

79,5000 157,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/MATRIZ COMERCIO OE PARAFUSOS E GASES
MEDICINAL E INDUSTRIAL LTDA

41.249.633/0001-99

Data da UdtaçSoOrigem

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

Prefeitura Municipal Oe Pedro Avelino 05/12/202341/2023

Lote/ltamProduto Udtado

0015896 - Oxigênio Medicinal em dlindros com lOm*  — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO OE
GÁS CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL FIXO E PORTÁTIL, EM REGIME DE COMODATO, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL GOVERNADOR JOSÉ VARELA, CIOADE DE PEDRO
AVELINO/RN.

0/2

Marca/FabrlcantePreço Homologado Quantidade

37,0000 300,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/TELEGAS COMERCIO E SERVIÇO HOSPITALAR

EIRELI

16.737.759/0001-91

Data da UcItaçAoOrigem

Portal de Compras Públicas

Comprador

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÂO CARLOS

Identificador

21/03/20231/2023

Lote/ltamProduto LIdtado

CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 6M ‘Á10 M» - AQUISIÇÃO
DE GÂS MEDICINAL (OXIGÊNIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ̂ 0
CARLOS/SC.

0/3

portal de
COMPRAS
k PÚBLICAS Código verificador 7FCF6A

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsi/validaarquivo.portaldecompraspubllces.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 ás 15 07:55.



Praço Homologado Quantidade

35.0000 200.00 Metro Cúbico

CNPJ/CPFVencedor

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 00-331.788AX)50-05

portoi de
COMPffAS
I PÚBIiCAS Código verificador: 7FCF6A

A autentcidade do documento pode ser verificada no site https://validearquivo.portaldecompraspuOlicas.com.br
Documento gerada eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 às 15:07:55.



i: 9ÜÜÜS4- >
soucitacAo.de preços dereeerèncja

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

Assinatura

P«sgul«aâQ.ftin.ie/Q2/2Q241S:1D

Termos Pesquisados

1> cilindro para GÂS oxigênio I Prego» VaJIdadoa: 1

Orlgwn Comprador Valor

Homotogado

4.595.0000

Data da LidtaçAo QuantidadeIdentfflcador

PREFEITURA MUNICIPAL DE S80 PEDRO DOS

CRENTES

019/2023 29/05/2023 4Portal de Compras PúUicas

Valor MInImo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 4,595.0000RS 4.695.0000RS 4.695,0000RS 4.595.0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: CIUNDRQ PARA GAS QXIGENIO

Data da UcttaçAoOilgemIdentlflcadorComprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SflO PEDRO DOS CRENTES 019/2023 29/06/2023Portal de Compras PúMicas

Lote/ltemProduto Ucitado

cilindro para gas oxigênio lOm’
visando atender ás necessidades do Hospital Municipal Amânoo Coutint» do município de Séo Pedro dos Crentes MA.

1.1.Contratação de empresa para tomecimento de carga da gás oxlgánio medicinal. 0/4

Marce/FetxicantaPreço Homologado Quantidade

4.595,0000 4,00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/06.335.107/0001-77AUTO BALSAS TINTAS EIRELl

portal de
COMPRAS
I PÚBLICAS Código venficador: 7FCF6D

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://val>daarquivo.portaldecompraspublica$.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/02/2024 âs 15:11 06.



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECÜTNO

PREFBTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhào-MA, Insalta no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato
representado representada pela Sr* Luiza Coutir^ho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n" 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 022/2022-SRP, processo administrativo n.® 051/2022, RESOLVE
registrar os preços da empresa Indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as parles às
normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.® 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de carga de gás oxlgfinlo medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às
necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n® 022/2022-SRP. que é parte
integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QÜANTITATTVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA: SALUT HOSPrALAR LTDA

CNPJ: 25.210.648/0001-76

ENDEREÇO: RUA LORETO, N® 200, BAIRRO NAZARÉ, BALSAS-MA
REPRESENTANTE: JOINA DE CASSIA MENDES SOARES

RG. 000117209899-6 GEJSPC-MACPF. 000.146.18346

TEL: (99) 3541-7328E-MAIL: 8alutho8pltalar@yahoo.com

descriçAo V. TOTALUNID QUANT V. UNITITEM

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE
1M’ (cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA
MEflEPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE
3M> (cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME
eEPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE

lOM’ {cilindro grande). (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

R$ 105,00 R$ 21.000,00M’ 2001

R$ 65,00 R$ 19.500,00W 3002

M’ R$48.00 R$108.000.003 2250

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

1



çeira/Vo

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUrrvO

PREFBTURA MUNICPAL DE FEIRA NOVA DO HARAHHAQ

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DÊ
10M’ (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA
MEeEPP)
CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMiNIO COM
CAPACIDADE DE 01M* - (EXCULSIVO
PARA MEeEPP)

R$ 36.000,00R$ 48,00M’ 7504

RS 6.150.00R$ 1.230.005UND5

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE
10M* (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 39.800,00R$3.980,00UND 106

REGULADOR ♦ COPO UMIDIFICADOR +
FLUXÔMETRO PARA CILINDRO DE
OXIGÊNIO ■ (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

RS 19.800,00R$ 660,0030UND7

R$ 250.250.00VALOR TOTAL DOS ITENS

3. DA ADESAOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de fBgistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n® 010/2021.
3.Z As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n® 010/2021.

4. VAUDADEDAATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO ECANCEUMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao(s) fomecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negodar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pek) mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pek) mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original. U

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFHTURA yUNICPAL DE FEIRA NOVA DO MARAWHAO

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder cumprir o
compromisso, o òrgâo gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:t
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3. Nâo acertar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) pafticipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

f 5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENAUDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penaídades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. S'*, inciso X. do Decreto íf 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeHo às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade {art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n“ 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art, 20
do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registra
do fornecedor.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, indusive  o aaéscimo
de que trata o § 1® do art, 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12. §1® do Decreto n® 7892/13.
7.3. A ata de reaizaçâo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços Iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art 11, &4® do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e acbada em ordem, vai assinada peias partes.

Feira Nova do N^aranhão - MA. 03 de janeiro de 2023.

Luiu Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

u

Assinado d« forma digital por
JOINA DE CASSIA MENDES joina DE CAS^A menoes

SOARES:00014618346 SOARES:00014«18)46

Dados; 2023.01.1B 0938:40-03'00’

SALUT HOSPITALAR LTOA

CNPJ sob 0 n® 2S210848/0001-76

JOiNA DE CASSIA MENDES SOARES

CPF: 000.146.183-46

Sócio Administrador

Praça Central, &/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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.nciadorQuando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o compromis „ .
poderá - m ^iSk^
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimen^ ^nn n
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e »
Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade de negociação. ^ ^ ‘
Nâo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação d^Ja^ta
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. / ̂ P 0 0,0 O ,

=. Flk-tJuUO )'ê
0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministrX
Não aceitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâoís)

oTancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5,7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
0 CANCELAMENTO DO^REGISTRO DE PREÇOS PODERA OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR.
OUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA. DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor,

DAS PENALIDADES.

Jescumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editai,
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de Preço
(art. 5», inciso X, do Decreto n» 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art, ei*, ̂ ^'^^rafounico. do Decreto n 7.892/20^^^^^
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n» 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

V ,

(í>«rt^medidasde registro

lTü

aceitável;

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o U® do art. 65 da Lei n
8.666/93, nos termos do art. 12, §lo do Decreto no 7892/13.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que n 7 rq-) hp
hcitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11. §4» do Decreto n 7.892, de 2014^
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhào/MA, 03 de janeiro de 2023.

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do

' 'liza Coutinho Macedo

*efeita Municipal
município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA
CNPJ n9 17.134.601/0001-90
NATANAEL RODRIGUES DE ARAÚJO

CPF 002.366.223-90

Sócio Administrador

Publicddo por: )ACKSON MACEDO ROCHA
Código /dent/fícador; 429ee58436d3627fcb93f2f75bl03de4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 002/2023/SRP/PMFN

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N» 002/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhao-MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n« 01.616.041/0001-70. neste ato representado representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n
019560942001-0 SSP-MA e CPF n’ 576.740.193-49 SSP/MA, considerando O julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS n® 022/2022-SRP, processo administrativo n.s 051/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicaoa e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçoes previstas no edital,

Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro desujeitando-se as partes às normas constantes na

CERTIFICADO DlGITAL.MENTE
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“• WÕ442013, Decreto Municipal n.« 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:
•)

^4-.00 OBJETO.

A presente Ata tem por objeto 0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de
□ás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender ás necessidades do Hospital Municipal. ^
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n^«22^dj^â&Pr^ue é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta sào as que seguem;

^^Qtura
menta o

EMPRESA: SAIUT HOSPITALAR LTPA
CNPi; 25.210.846/0001-76
ENDEREÇO: RUA LORETO, N° 200. BAIRRO NAZARÉ, BALSAS-MA
REPRESENTANTE; JOINA DE CASSIA MENDES SOARES
CPF. 000.146.183-46 RG. 000117209899-6 GEJSPC-MAE-MAIL^aluthosg1tBlar£^ahocKçon^EUM99^541jf3^

V. TOTALQUANT V. UNITUNIDDESCRIÇÃOITEM

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM' (cilindro
pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 21.000.00RS 105.00200M>

f OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE (cilindro
médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 19.500,00R$ 65,00300M'
2

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M> (cilindro
grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 108,000,00R$48.002250
3

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^ (cilindro
grande). (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

RS 36.000,00R$48.00750M’4

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE
DÉ OlM^ - (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$6.150,00RS 1.230,005JND5

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM’
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

RS 39.800,00RS 3.980,0010UND
6

REGULADOR + COPO UMIDIFICADOR + FLUXÔMETRO
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO - (EXCULSIVO PARA
ME e EPP)

RS 19.800.00R$ 660.0030UND7

RS 250.250,00
ALOR TOTAL DOS ITENS

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utílirada por qualquer órgão ou entidade da “"'e
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde “ r„ic?na7n« 010/2021
^  ̂ k w I «e, I oi no Q fi fi fi ri oiQQR » no Decreto n® 7 892, de 2013 e Decreto Municipal n^ U1U/4U/1.

conforme Decreto Municipal n® 010/2021.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços serà de 12 meses, a partir da sua assinatura. nSo podendo ser prorrogada.
REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

C^:rreg-sraírp^d;r::?“::to::rdecqrr^ de eventual redugão dos pregas prat.cados no mercado ou de tato gue eleve o custo do
^::^o “ supervemente, a Admm,sttagão convocará o,s,

r:::í?^^rr^:?;r:ne^rr:^merad^ o» compromisso assomlOo, sem ap„cagáo de
penalidade.
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

CERTlFfCADQ 13IGITAL/4EMTE 3iiK'.ViVlr
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Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forn^
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação dest
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. /

0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: l

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administraçâ
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no rritíreoíei ffO
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgào(s)
participante(s).
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5,7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa,
0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,
OUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

S PENALIDADES.

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5». inciso X. do Decreto n» 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6», Parágrafo unico, do
0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n« 7,892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1» do art. 65 da Lei n
8.666/93, nos termos do art. 12. §10 do Decreto n9 7892/13.
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de 2014.

validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vaiPara firmeza e
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de Janeiro de 2023,

Luiza Coutinho Macedo
efelta Municipal

i-iunlcípio de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

SALUT HOSPITAUR LTDA
CNPJ sob o n& 25210848/0001-76
JOINA DE CASSIA MENDES SOARES
CPP: 000.146.183-46
Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícador bd0fa7e770acel0bdb317001f438076a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 003/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 003/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhâo-MA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01,616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr< Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n“
019560942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n« 023/2022-SRP, processo administrativo n.» 052/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por eia alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
suJeitando-se as partes às normas constantes na Lei n» 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7,892. de 23 de janeiro de

CERTIFICADO DIGITAU4ENTS r.ii"llllHim*]!'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
^Siinafura

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor de Contabilidade

Atendendo à determinação da Secretaria Municipal de Administração solicitamos de Vossa

Senhoria que informe se a despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Píurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,

E, a depender do caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital
Municipal, DBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de fevereiro de 2024,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedi

mento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de

Registro de Preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária

com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Devolvam-se os presentes autos ao Setor de Licitação.

Atenciosamente,
pÊÍra Nova do Maranhão - MA, 22 de fevereiro de 2024

\

Rairryúndo Pereira de^tarvalho Filho
;adoi

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Do: Setor de Licitações e Contratos

Para: Procuradoria Municipal

I. DA LIClTAÇAO

Processo Administrativo N°: 007/2024

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo

de Referência.

II - RELATORIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Administração de Feira Nova do
Maranhão-MA, solicitando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do

Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo

de Referência.

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021, que dispõe

sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa  no âmbito da Administração Pública,

considerando a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n“ 14,133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que traía o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,  e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VII I - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,  e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei,

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação,

como Ofício/Documento de Formalização da despesa. Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência,
Despacho de encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com informações

orçamentárias, dentre outros,

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6“ da Lei n° 14.133/2021, que assim determina;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Art. 6° Para os fins desta Lei. consideram-se: XXIII - termo de referência: documento

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e)

modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo

de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e

critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado  e classificado; j) adequação

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos:

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,  especificação técnica e quantitativo do objeto,

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo

os anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14,133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, á habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, á fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja

devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14,133/2021.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante
e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações,

sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro,

encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14,133, de 01

de abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais

fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela

realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades,

fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais

vantajosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de

Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a

comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências

acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,016,041/0001-70
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Olavo Rocha da Silva |
Parágrafo único. Os servidores mencionadbs no ca^ri3'este^rtigcfi;
auxiliarão o Agente de Contratação e o PregdeITt>^w5fO?hmenh2rdé̂ ;
suas atribuições.

Art. 3» Integram o rol de atribuições do AgenteSte ConífáíA^'^
Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal n® 21, deSidSJUW*^
de 2023.

§ 1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais,
§ 2® O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA, em 02
de janeiro de 2024.

LUIZA COUTINMO MACEDO - Prefeita Municipal

Sí

bro

poderão aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade federal, estadual e distrital, nos termos do art.86, §3® da Lei n®

14.133, de 2021.

Art. 33. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade Interessada por meio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto
no art, 95 da Lei n® 14.133, de 2021,

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados
no prazo de validade da ata de registro de preços.
Art. 34. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de
preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta,
observado o disposto no art. 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 36. Os processos licitatórios e as contratações autuados e
instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
serão por eles regidos, desde que:

I. - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023;

I, - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou
no ato autorizativo da contratação direta.

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas
de registro de preços firmados em decorrência do disposto no caput
serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que
fundamentou a sua contratação.

Art. 37. O Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá editar normas
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.
Art. 38. Fica revogado o DECRETO MUNICIPAL N® 22, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2023.

Art. 39. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, aos 02
de janeiro de 2024.

LUIZA COUTINHO MACEDO > Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b8974521dd3d92cdl98fa0034ebdc9b6

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -MA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;
RESOLVE:

Art. 1® Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de
Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021 e o Decreto
Municipal n® 21/2023, no âmbito da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão -MA;

a. Como requisitantes:

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura,
Turismo, Desporto e Lazer;

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE, da Secretaria de Assistência

Social.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 5c86492ec915b2c5eab903cl43efe849

PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a. Como autoridades setoriais;PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14,133/2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO.
ESTADO DO MARANHÃO, no USO das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal:
Considerando: o disposto no art. 8®, § 3®, da Lei Federal n® 14.133, de
1® de abril de 2021 e Decreto Municipal n® 21/2023,
RESOLVE;

Art. 1®, Designa os servidores Jackson Macedo Rocha e Gleisciel de
Sousa Silva, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRO do Município de Feira Nova do Maranhão-MA, a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n214.133 de 2021.

§ 1® Somente em licitações na modalidade pregão,  o agente
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
§ 2® Quando não estiverem atuando como Agente de Contratação ou
Pregoeiro, os servidores acima nomeados poderão exercer a função de
equipe de apoio.
Art. 2® Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021:

Edio Ribeiro Mota

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura,

Turismo, Desporto e Lazer;

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE. da Secretaria de Assistência

Social,

c) Como setor de contratações, a Comissão Central de Licitação
da Prefeitura;

JACKSON MACEDO ROCHA, Agente de Contratação
GLEISCIEL DE SOUSA SIVA, Agente de Contratação

a. Como autoridade competente;

LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal
Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,
em 02 de Janeiro de 2024.

LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: af7c549b0b6429bf827e9f75d059a014
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO  - MA

EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N° /2024«SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 007/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL

N°. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 23/2023, DECRETO

MUNICIPAL N«. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉClE,
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTEEDITAL.

DE ACORDO COM AS

BASE LEGAL

Registro de Preços p^ríi ovéntual e futura contratação de empresa para
0 fornecimento de^gás oxigênio medicinal e'Cilindro de Oxigênio,

visando atender^xiecessidadee do Hospital Municipal, UBS e Postos
de Saúde no Munlôl^l de Feira
Termo de Referência.

do Maranhão • MA, conforme
N

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menof Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA AbertO’

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA http$://wWw.comDrasfe!ranovama.com.br
w

DATAE

ABERTURA DAS PROPOlfA? -
SESSÃO PÚBUCA:X '

"de (4e?024
-T

hr (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto •

R$279.962,6^uzentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois
reais e sessenta centavos).

VALOR ESTIMADO \ -

S

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado,- na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.br .
vww.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações,

situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00

horas,

1
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EDITAL DE LICITAÇÃO
0.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024

/2024

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,

nomeada por meio da Portaria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021, dp pec/etQ Municipal n®021, de 17
de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com^as condições estabelecidas neste

Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições ̂ ^^egurança,'utilizando-se, para.tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servito^esignado
monitoramento de dados gerados ou\'^nsferidos '^djetaniente para a
https://www.comprasfeíranovama.coftt^^

\,

minado Pregoeiro, mediante a inserção e

página eletrônica
\

\
\ \

L

i EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO.SE' RIAÓRGÃO INTERESSADO:
^■MA

HR DO DIA / /2Q24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA / /2Q24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:
HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: https://\Afww.comprasfeiranovama.com.br.

2
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\

1 DO OBJETO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio
medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atenderás necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamehté credenciados no Sistema
Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.comprasfelranovama.com.br.

3.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formaiménte pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão.ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrente de uso Ir^evido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-tos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatameníe, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4

habilitação.

3.5 Para os itens com pârftipação exclusiva ámlcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Complementar n° 123, de 2006.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);3.7.1

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando3.7.2

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

3
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empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do3.7.3

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da3.7.4

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedelés seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; '. ,

3.7.6

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5

empresas controladoras, controladas ou coligad^, nos termqá.da Lei n® 6.404, de 15 de

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido3.7.7

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo oU por contrataçãó de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

agente público do órgão òu entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devetido ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses noexercjcio ou após o exercício"do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1°do art.9°da Lei n° 14,133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, cpm o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

A critério^^da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7,3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação oli de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7.8

3.7.9

3.7.10

3.7.11

3.8

3.9

3.10

3.11

4

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
■Ura Rubrica:

A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.12

4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neçte, Edijtal. até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de,apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no-item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte
de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1 está ciente e concorda com as condições cohtidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para.atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho notümo,'’perigoso  ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXI II, da Constituição:

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1°e no inciso. III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.4 cumpre as exigêrioias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2

4.3

4.4

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42a49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6
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previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação^ da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.7

4.8

4.9

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade nq sis.tema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras: \ ̂

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto'em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado p valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percej

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa* sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por ipaior desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

de deècgnto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
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5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos/í^^É
campos:

5.1.1 valor unitário do item:

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior: ao máximo previsto para

5.2

5.2.1

contratação. • - ■

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quejncidam direta ou indiretamente na execução do

objeto, , ,,

5.3

Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai,:quanto na etapa de lances,:serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistiqdo.o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa impjicar o^recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente dd^Dercentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentaç^ das^propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
0 objeto licitado nos seus têrmos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em-quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, suà substituição.

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua5.8.1

apresentação.

5.8.2 Os licitantes deverh respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitares preços máximos previstos no item 4,9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

5.9

7
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Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagament^dode/rt*>’
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do^ritrato.

o
Ac,
p'

6  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LÃ

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

de\t6í|r^^

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
V  . ’

0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário^dojtem

6.2

6.3

6.4

6.5

Os licitantes poderão oferecer lances sucessiv^-observando o horârio fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital,

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6.6

6.7

sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou pe^rc^tpais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quarito em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco)
centavos.

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após 0 registro no sistema, na hipótese de iancejnconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimehto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes

apresentarão lances públicos.e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 Aetapade lànc^sda sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da"sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

\

\
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for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po^a^a^teThc ■
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. ( / i

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em s

\

6.11.5 Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre^n
intermediários. ^

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores,

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. \ -■ .

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados;ern terfipo reabjio valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

s

6.12

6.13

6.14
\  ‘

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizadopara divulgação! - -

6.17 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o^fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a mtcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.
/\ 4'6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate/géfá^

previsto no art, 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: { ‘
\

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nóyà^
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

Je

•

.r

s.,

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de. equidade^entré* homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento; ̂

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de pmgíama de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

SSiyamenteVáos bens e serviçosPersistindo o empate, será assegurada preferência, su'6.19.2

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no tenilório do Estado em que este se localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6.19.2.3 empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009,

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do pr^ máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for

0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.
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6.20.5 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

. dc
feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo. ^

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proÍQsè.

&
A

005^.•W

F

7  DA FASE DE JULGAMENTO ”

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente cfasstftQado e^x^
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

14.133/2021. legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente ̂quinto, à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta áos seguintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httPs://www.portaltransparencia,aov.br/sancoes/ceis):

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.Qov.br/sancoès/jinep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TÇU).(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção^o licitante sérà reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. ,

Na hipótese de inversão das fases de. habilitado  e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado 0 procedimento de habilitação,

Caso 0 licitante provisoriamente classificado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará sé^fa^ jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6
deste editai.

7.2

7.3

Será desclassificai a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência:

7.4.3 apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus anexos,

desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.4

7.5
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7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neVessid^jy^
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
exequibiíidade da proposta,

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas; \ í;;..

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corrççào a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, qu^do nâo cabível esse
regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto. poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da

proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado,  indicado pela Secretaria Municipal

acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja'presença será facultada a'todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Editai, a proposta do licitante
será recusada.

7.6

7.7

7.8

7.9

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

7.14

7.15

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

7.16
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8  DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrarVê«R^á
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos atte.62'^
da Lei n° 14.133. de 2021.

8.2 Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.2.1

Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da- Condição de8.2.2

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará.condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.DortaldoemDreendedor.aov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de r^ponsabilidade limitada • EIRELI;
ato constitutivo, estatuto ou contrato social en^ vigor, devidamente registrado ná Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório'de seus administradores;

8.2.3

Inscrição no Registro Público de Empresás^Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde8.2.4

tem sede a matriz, no caso de ser p participante-sucursal,ifiljai ou agência:

No caso de sociedade símples: inscrição.do ato constitutivo’no Registro Civil das Pessoas Jurídicas8.2.5

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãp dos seus administradores:
'1

No caso de cooperativa: ata de.fundação e éstetuto social em vigor, com a ata da assembléia que o8.2.6

aprovou, devidamente arquivado-na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, beni cortiq o registro de que trataO art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;8.2.7

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação8.2.8

respectiva;
\s^“.

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

8.3
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naci

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a ap^se^j
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal^ Alvará de Localização e funcionamento da

sede da empresa licitante; .

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiftjado comç microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida {|lc9 efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilltação.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

^'recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos. últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresaT vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendoseratualizadpspor índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da pròposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimentó de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Alt. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.2
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

resultantes da aplicação das fórmulas:

m

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + ;sivo N

/

/'

Ativo Circulai
\

Passivo CimulanteLC =

\

\ ■

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qu^querdos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, ccàpital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÜBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao
IND DNRC 107/08, deverão apresentar;

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Èntrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil):

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5 Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características

semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro

ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade

das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos

documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório

em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.1
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8.5.2 Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que tr^^olJjetb
desta licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da - DOU,

concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). /
8.5.3 Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as eJp^cific^^
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificaçõesp^ry^ia^

"■‘"‘'‘Vo''produto;

\
>■

8.5.4 Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata ò^^bjete
desta licitação, nos termos da portaria n® 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicílio
do licitante.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I , da Lei n°
14.133/2021T

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas,^nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das prçpostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos ófteiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habihtação. -

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de
contratação.

8.10.1 Os dócumèntos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem' classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes,

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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4

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
-:não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentai

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação,

dai..

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examináíj^M^?^
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta^q^-íil^^tg
ao presente edital,

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas edasempresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dç fatos supervenientes ou só conhecidos após
0 julgamento. , '

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10
(dez) dias, contados a partir da data de sua conví^^ção, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de de%lência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14,133, de 2021 e Decreto Legislativo n°^21/2023.

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidameqte justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração,

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantesmc^Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registradOj^com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços,

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7
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da

<5.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO  - MA

c.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® /2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N® 14.133/2021; DECRETO MUlUCíPÁL
N®. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 23/2023, DECRETO

MUNICIPAL N°. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEpNTAR N° 147/2014 E DEMAIS
NORMAS PERTINENTES À ESPÉCll|i, AJNDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTg EDIT/ÍL.

BASE LEGAL

Registro de Preços pgrai^tntual e futura c;.ontrataçâo d©fmpresa para
0 fornecimento de gás oxigônio medicinál © Cilindro de Oxigênio,
visando atender ̂  necessidades dç Hospital Municipal, UBS e Postos
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme
Termo da Referência. '

OBJETO

Menor Preço por ITEMCRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://www.comprasfelranovama.com.br

DATA E HORÁRIO QE
ABERTURA DAS PROPO^^

SESSÃO PÚBLICA;

O d©

hr (Horário do Brasília)'s

MODO DE DISPUTA Aberto '

R$ 279.962,60 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois
reais © sessenta centavos).

VALOR ESTIMADO \

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES '

O Edital está disponibilizaclo;-na Integra, no endereço eletrônico: https://wvrw.comprasfeiranovama.com.br ,

wvrw.feiranovadomaranhao.ma.áov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações,
situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhào/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00
horas.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024

/2024

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,

nomeada por meio da Portaria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 021, de 17

de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Editai.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições dôsSegurança, utilizando-se, parajanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases,

Os trabalhos serão conduzidos por servicjof^designado
monitoramento de dados gerados ou'^y,^nsferidos Nüi^mente para a
httPs://www.comprasfeíranovama.cofft.l^f.

minado Pregoeiro, mediante a inserção e

página eletrônica

\
s

\

/

ÜARIATlIflINKÍPAL EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
JPQ-MA

SE'ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS;
HR DO DIA / /2Q24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:
HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:
HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

https://v/ww.comprasfeiranovama.com.br.LOCAL:
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1 DO OBJETO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás,
medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atenderás necessidades do Hospital Municipal, U
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. /

ostos

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2,1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a eventuais adesões sã

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema3.1

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.comprasfeiranovama.com.br.

3.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto-^ órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediaíamente, à correção ou à alteração^dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. ’

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4

habilitação.

3.5 Para os itens com participação exclusiva a mícroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendàrio de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):3.7.1

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando3.7.2

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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3.7.3

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técni^ooiu^
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessí»f^;í^-
3.7.4

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada di

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
ç 9’’ \

I  í

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeiiVf^Çp^^
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenh^funi^âô^^
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroTJti

3.7.5

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de3.7.6

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (qídcó) ános anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgádo/por exploração de trabalho infanril, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo oü por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas “em consórcÍQ;

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria.conforme 6 Tdo art.9°da Lei n° 14.133, de 2021.

3,8 O impedimento de que trata o item 3,7.4 sVfá também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante,

3.9 A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11 O disposto nos itens 3,7,2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.12 A vedação de que trata o item 3,7,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repr

empresa que preste assessoria técnica. /

4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de proposta

e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item" anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte
de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital,

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos^^Jara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação defihidos no instrumento convxatório;

4.2

4.3

4.4

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 164.4.2

anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
I II e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da4.4.4

Previdência Social, previstas emjei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021,

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42a49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4,6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções pr^^tg^an _
Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital. ^

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação^

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação ante

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 'abertura da sessão pública  e da
fase de envio de lances. : . ’ :

4.7

4.8

4.9

I

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10

convocados para apresentação de propostas, após a fase de énvio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no.-a§tema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quaqiáo^do cadastram^pto da proposta e obedecerá às
seguintes regras: . , ’ X;-- '' -i .

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de difereòç? de valores oy de percentuais.entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto''e^relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

S.A •. .

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sisterna, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínip^ju o
alterado pelo fornecedor durWite a fasé1lô-disput^^yj|í^ado:
4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo.fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto. inferÍor'‘a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério <!e lyigamqnto por major des,conto.

4.13 O valor fi ri aí mínimo'oy o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá carátér^sigilosò‘paços demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemeníe aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitafório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

final máximo parametrizado no sistema poderá ser

/
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5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1 valor unitário do item;

Marca;5.1.2

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo ínfedor ao máximo previsto para

5.1.3

5.2

5.2.1

contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os cusíós operacionais^ encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros qye incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto,

5.3

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, . serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de‘pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4

Se 0 regime tributário da empresa implicar o^recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos rwlhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. '

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9
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Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução d

c;

6  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DBLAN

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por mei\d(
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. ^

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valò( consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.do item
•  v’-.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,'‘òbservando o horário fixado parã abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital,

O licitante somente poderá oferecer

6.3

6.4

6.5

6.6

valor inferiorao último por ele ofertado e registrado pelo6.7

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quantQ''em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco)
centavos.

6.8

O licitante pc^erá, uma y.nica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos6.9

após 0 registro no sWma, na hipótese de iancejnconsisteníe ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração dá sessào pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.10

6.11

8

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po^^f^^i{[I^
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. ^

/c.
6.11.5 Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre

intermediários. \

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara''^^(rtg^^is
lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

/
,<s
X'

nces

6.12

6.13

6.14

•
V

. e.;
(I

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deoorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para'o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada çomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôqico utilizado para divulgação. ■

6.17 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participaí^ão de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para ó fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finai

fechada do modo de disputa aberto e fechado. >

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempa®'’:

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: í

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentardes
em ato contínuo à classificação; \

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para ̂efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei; \ _

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidadô entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento; / , '  \ ,

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de.programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19

o.
. V.
V 6’

t?*

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamentei aos bens e serviços6.19.2

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas riõ território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6.19.2.3 empresas que invistárn erh pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio déiances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

ticitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.20

10

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação furid^niôfitacl^^
feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo. ^

íVApós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da pjfepoí^^y^^6.21

IP

4
7  DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021. legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente ̂quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos segi^intes cadastros:

7.1

Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CElS, mantidp pela Controladoria-7.1.1

Geral da União fhttps://w\A/w.Dortaltransparencia.aov.brMancoes/ceis);
li- V

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoê^^ep1. ‘

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://ceftidQesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção,, o licitante séfá reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. .3- ~

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado 0 procedimento de habilitação. '

Caso 0 licitante provisoriamente classificado^ em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, 0 pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6
deste edital.

7.2

7.3

Será desclassificadi.a proposía-vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4

■7.4.2 : ,não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3. aprésentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos7.4.5

desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata 0 caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que 0 custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; e

7.5

7.5.1
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7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; - :

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado,  indicado pela Secretaria Municipal

acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, copforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12 Os resultados das aValiações.serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.14 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento,

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

7.16
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8  DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2 Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificaáo da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
vwvtf.portaldoempreendedor.Qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELi:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,, filial ou agência;

8.2.5

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trataoart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

No caso de cooperativa: ata de fundação e‘estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

8.2.7

8.2.8

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8,3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

8.3
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1,751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Divida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão l^egativa e Dívida Ativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da

sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de

9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimQpial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação" financeira da empresa,"vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa pu empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8,538, de 2015);

8.4.2.2 ' No caso'de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuío social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.2
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

-N,__

Ativo Total

Na^ÇírcSÍ^&xSG = Passivo Circulante + ISIVO

/ ■'V..

/
\

Ativo Circulanfe-''
\

Passivo CirculanteLC =
\>

\

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qu^quer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA
IND DNRC 107/08, deverão apresentar

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5 Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com caracteristicas
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado,

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro
ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade
das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatóho
em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.1
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Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto8.5.2

desta licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU

concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

8.5.3 Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada
produto;
8.5.4

desta licitação, nos termos da portaria n“ 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicílio
do licitante.

Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n°
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de eqtrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos dfiqais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de
contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivameníe, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
0 julgamento,

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 109.1

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
ia do direito à.contratação, sem prejuizo das sançõesde validade encontra-se nela fixado, sob pena de

previstas na Lei n° 14,133, de 2021 e Decreto LegislatiVo^n® 21/2023.
N

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma.vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas^de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registradq^com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7
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10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores10.2

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado. \ ' ^

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceíterem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assmar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou ‘\ ,

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas10.5.2

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

sua proposta original para negociação, na ordem de

11 DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.1

11.2

11.3

18

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



ic Feira i

,4-
■III111. PMFNM/MA

o

84 Vç;
Folha:ESTADO DO MARANHAa'4 Fl S:

PODER EXECUTIVO \ ^ V
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVADO UÃBIM^

Rubrica:

v:
11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursats será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § rdoart. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,
0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
dos autos.

11.4

11.5

lis, contado do recebimento

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos, •  . •

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3'{très) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada  a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalidarão somentoos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico •
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

11.6

11.7

11.8

11.9

*v ■

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar dlentregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Sálvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando;'

12.1.2.1 não envfal’ a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato~bü'ã ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

12.1.5 fraudara licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento:

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada: ,

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da li&tação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de

12.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Admtf^mção poderj^rantida a pma defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem ph^t^o das responsabilidades^l e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contfíatar e

12.2.4 declaração de inideneidade pãrg peitar ou .constar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da pqnição oq^âté que^ejap>ó|ji^ida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Na aplicaçâo-das sanções serão cor^É^rados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infrãç|o cometida.

12.3^ as peculiaridades do casdcencreto

12^ as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 bs danos quê dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1,1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado,

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12,1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

N

\

iftt

12.3

12.4
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12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo, máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,12,1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156. ̂5°. da Lei n.° 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmNstração, descrita no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, ̂ 4° da IN
SEGES/ME n.° 73, de 2022. ^

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dQis) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos''e íníimará'o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita ê especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com suà motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20'(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12.6

12.7

12.8

12.9
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até  3(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.1

13.2

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema13.3

de Compras no endereço eletrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pi^os previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de jptação,

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.4

13.5

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente tran^erida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde què não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.1

14.2

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário de14.3
N

Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação nãolmplicará direito á contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados; desde que não'comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação,

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,

0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP)
wvvw.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9

https://www.comprasfeiranovama.com.br.eletrônico:endereçoe
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I-Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

de 2024,Feira Nova do Maranhão - MA

GLEiSCIEL DE S0US^$)LVA
Pregoeiro Mumsipal

Portaria n° 0Í1ÍD2‘
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ANEXO I Flk:

TERMO DE REFERÉNCIaV ____Q
\  /A>r‘

à̂Sinaíura ✓
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender ás necessidades do Hospital Municipal, UBS
e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

QUANT V.UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M^
R$109,85 R$ 27,462,502501

(cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^
.  R$89,16 R$31.206,00M^- 3502

(cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M»
(cilindro grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA) ; . R$52,78 R$ 118.755,00M^ 22503

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M*
(cilindro grande), (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 52,78 R$ 39.585,007504

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE 01M^ - (EXCULSIVO PARA ME e R$ 1.476,66 R$ 14.766,60UND 105

EPP)

.  CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM^
°  (EXCULSIVO PARA ME e EPP) \

R$4.818,75 RS 48,187,5010UND

R$ 279.962,60VALOR TOTAL llTENS

1.2 Em conformidade còm a Lei ComplementaM23, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
inciso I "(I - clev$ré realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos/fens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais))”, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO
SERÃ COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP EITENSCOM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos
48, inciso I é III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, formado artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.
1.4

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.5

contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento  a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3,1 A descrição da solução como um todo encontra-se f^rmenorizada-em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. \.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

\

N

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eve’h^k|^ente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Gula Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontrataçào \ .
' ■ ' ' • • ''n ''

4.2 É vedada a subcontrataçào hesfe processo,'' ' '

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da con|i^ção dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANFIÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas

ou problemas relacionados ao fornecimento.
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5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais,

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante,

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do^ntrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôrtica para esse fim,.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, p órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

iSi-dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paraconterá informações acerca das obri

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o prepostp da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em''que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico'do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art, 117, §1®e Decreto Municipal n° 021/2023);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.8

6.9

6.10

6.11
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 021/2023);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatameníe ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°

021/2023).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
021/2023).

6.12

6.13

6.14

6.15

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempesíivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contráto para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n° 021/2023).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da exectiçio no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências^ dast alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de a^dequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal n® 021/2023).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

Municipal n® 021/2023).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

6.16

6.17

6.18

6.19

6.20

6.21

6.22
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Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

6.23

6.24

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no'''^tp.(ta entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusií^e antes do rêcebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (çinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalh^ado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ̂ 'r excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais. ’

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa," não será computado para os fins do recebimento definitivo,

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em'parte, objeto em que se’verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140
da Lei n° 14133. de 20211

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhádos ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9
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Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art, 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cqbrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis.por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será rèdqzido à metade^ mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:

7.16.1 0 prazo de valid^e

7.16.2 a data da emissão;'

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15

7.16

I  •

\
- s

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual ' valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota'Rscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

Lei nM4.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulart^,^a situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa. ^
7.17

/

No caso de atraso pelo Contratante, os vatores|evidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data desua efetiva reallpção, mediante aplicação do indice
7.18

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem,bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.19

Será considerada data'do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento,

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21

Independentemente do percentual de tiibuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte7.22

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optantè pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-

e-neqocíos/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;  ' -  .

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confórme Instrução Normativa DREI/ME
n.° 77, de 18 de março de 2020,

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz,

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art, 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de  1° de maio de 1943:

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou I\^unicipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicílio pu sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimoniai, demonstração de resultádqde exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercípios sociaiSí-comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG),^Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acitria Jimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos

8.24.40S documentos referidcà acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14,133, de 2021,
art, 65, §1°).

da Fazenda respectiva do

anos.
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. de Fi^
araçào8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediant^

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito públic

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes

equivalentes ao objeto licitado.

8.27.1.1

8.27

Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pre

%
■/.
tf*

>

goeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU, concedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). ,

Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada
produto;

8.28

8.29

Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, nos termos da portaria n“ 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicilio do licitante.
8.30

8.31 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação deregistro perante a entidade profissional competente no Brasil,

8.32 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por melo da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso,

8.32.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

8.32.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos,

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.33 O custo estimado total da contratação é de R$ 279.962,60 (duzentos e setenta e nove mü, novecentos e
sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

8.34 A estimativa de custo levou em consideração  o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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8.35 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.35.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021;

Rubrica;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou8.35.2

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão spbre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice8.35.3

previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a8.35.4

contratação. rrií

\ '•
\

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reçursos específicos consignados
no Orçamento do Município.

A indicação de Dotação Orçamentáh‘a^ sornéfite^gerá exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

9

9.1

'.íWw.

9.2

ancSroS,subsequentes será indicada após aprovação da Lei
mediante apostilamento.

A dotação relativa aos e9.3

Orçamentária respectiva

34

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



de/-^
PMFNM/MA

o
A

to
.  I

, â/Folha:
ESTADO DO MARANHAOX ̂
PODER EXECUTIVO \ 'I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA d\M;ÍI^
Rubrica;

ANEXO II

MMINUTAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XXX/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA

MA, com sede na

neste ato representado(a) pelo{a) (cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n°

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14J33, de 1°^de abril de 2021, no Decreto Municipal n.°
001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A  Prefeitura MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

-CNPJ:

de / /202 processo administrativo n,® RESOLVE,/202..,, publicada no

, , especificado(s)

,/20,.,, que é parte
1.1. A presente Ata tem por objeto o^i^istro de preços para a eventual contratação de

Termo de Referência, ánexo do edital de Licitação n°..no(s) iíem(ns)

integrante desta Ata, assim co^^ |Dropostae cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição. . \\

do

\

N

2. DOS PREÇOS, ESPEÍpÇAÇÒES E.QÜAK
O preço r^fetrado

fornecedor(es) e a$e^tçai§ concíiç®§ ofert
\ V

[S doifi.2.1.

S

 objète^jô quantidades mínimas e máximas de cada item
@8/13(3) propostajs) são as que seguem:

\

O-EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO'

represéntanW \ .
A

E-MAIL V  ‘

ITEM iDESC^j^p V. UNIT. V. TOTALQUANT. UNID.

\

\y'

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata,

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-3.1.

MA.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipí

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não pai

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciàdora e do fornecedor,

4.1.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada .após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento^,

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a itérn da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para OS quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata'de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á ata de registro de preços,

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.
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5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços,

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
daLeinM4.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços: \  ,

5.4.1. Serão registrados na ata os preços,e os quantitativos do adjudicatáho, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras'ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original,

5.4.3. Será respêWa, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem’ de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9,
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. ' , .

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disppnlbilizada no Sistema de5.10.

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo eqâs condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5,7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes rert\anescentes  do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposías pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem.redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a,aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d” do inciso I I do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados.pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item_ registrado, sem aplic^ão de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores qüe,tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao7.1.3.

cancelamento da ata de registro de preçoSiadotando as medidas cablveis^para obtenção de contratação
mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às7.1.4.

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
0 disposto no art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas, na.ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

canceíamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa,

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n® 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão òu entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serãopbservados os limites^previstos no'Decreto n° 001/2024,

Competirá ao órgão.ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão oupela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade qúe sofrer redução dos quantitativos informados,

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024;

ou

Sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.9.1.4.

ou IV do caput do art. 1569.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos

da Lei n° 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do,forfiecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva^ observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações,.nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termcts do Decreto Municipal n° 001/2024,

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento dg Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também^se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do{â)^Qrnece(^s).registrado(s)

Anexo

CadastAKeserva

\/

\ '

\ '

[ores que acejtacam cotaros itens com preçosSeguindo a ordem de classificação, segue relação de for

adjudicat

PJ/MF, enweço, contatos, representante)Fornecedor

Item do TR

Unidade Quantidade Quantidd Valor Un Prazo

garantiaMáxima de

X
Mínima ou

validade

isificaçâo, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:Seguindo a ordem d'
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ANEXO 111

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico
CONTRATO N° /2024

/2024 - SRP

N

CONTRATO ADMINISTRATIVÕ^N® / QUE FAZEM
ENTRE / UNIÂO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E
X

\

V, \
\

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA, com sede no(a)
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n°

(cargo e ̂ nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos corísiifotívos da empresa OU procuração apresentada nos autos
tendo em vista o que consta no Processo n°

14.133, der de

decorrente do Preg^

CLÁUSULA PRIMEI

neste atona cidade de

representado(a) pelo(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° em

e em observância às disposições da Lei n°

2021', e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

Éênico n. ...L„ mediante as cláusulas e condições  a seguir enunciadas.

.A

O (art. 92. 1 e II)
s

tttóitnto é a contratação de nas condições estabelecidas no1,1. Io presi insi

\Termo de
\

1:\
XObjeto^sontra

ÊspE^^Ãçâo
8.1

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADEITEM

1

2

3
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

8.2.1 O Termo de Referência;

8.2.2 O Edital da Licitação;

8.2.3 A Proposta do contratado;

8.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021,

9.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

9.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.3A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9.40 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO É GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento dq objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

8.2

contados do(a)9

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

O valor total da contratação é de R$

No valor acima'estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

(  )5.1

5.2

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92.VeVn

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.3

6.1
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 Após 0 interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento; o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) qu de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s| que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X, XI e XIV)

8.1 São obrigações.do Contrataqte:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.3

8.4

8.5

8.6

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e8.7

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8

8.9
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8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçl^^ pro]eto'|Çlo Contratante, no caso do art.
93,^2°. da Lei nM4.133.de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compiorriissos  assumidos pelp Çbntratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem corip.por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou.subordinados. '

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato é de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesa| decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deaorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078;,de 1990)

"^inte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitida^elo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n,° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparár,’Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os ben.s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados:

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

Comunicar ao contratante, no prazo piàximo de9.3

9.4

9.5

9.6

9.7
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços,

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116): '

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a'cláusula acima, np prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decoirência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.-124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xlh
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.ldercausa à írTexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa á inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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C11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanç^^
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre q

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2*^, da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
"c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, ̂  4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e”, “f, "g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

;

frat

c

11.2

ura'

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas rieste.Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa fart. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3,6 Antes da^apiicaçào da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação fart. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156,^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Na aplicação das sanções serão considerados íart. 156, ̂1°. da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°

14.133.de 2021)

V11.4

muF

.

X

0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos'às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de

13 de abril de 2022.

11.7

11.8

11.9

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.3
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12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuii|)ridos.
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; . - ,

12.8.3 Indenizações e multas. - ...

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqüilíbrio éconômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131.caput. da Lei n.° 14.133,
de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que" o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciyil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função ng licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, Vlll)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste.exercício, na dotação'abaixo discriminada:

13.1.1 Gestâo/Unidade:

13.1.2 Fonte de Recursos;

13.1.3 Programa de Trabalho:

13.1.4 Elemento^de Despesa;
13.1.5 Plano Interno;

13.1.6 Nota de Empenho:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei rf 14.133,15.1

de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021), ‘

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados, por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente in^stÇimento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021. bem como nõ^spectivo sitio oficial do Município
na internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. m

17.1 Fica eleito 0 Foro da Comarca de Riachãa- MA. p^ra dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21,

[Local], [dia] de [mês] de

'^^resentantejegal do CONTRATANTE
\

legal do CONTRATADO
\

TESTEMU
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Ref.: Processo Administrativo n" 007/2024

Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Saúde

Interessado: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Direito Administrativo. Minuta dc edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços para eventual  e futura
contratação de empresa para o fornecimento de carga dc gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às
necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo
dc Referência.

PARKCER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se cm Relatório, Análise da Demanda,
Dispositivo c Encaminhamento.

Relatório

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Ofício solicitando o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e
Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde
no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, Estudo técnico
preliminar; Termo de Referência; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de
mercado e preço médio feita pelo setor de compra; despacho do setor contábil e relatório de
disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e despacho do Setor de Licitações.

Por fim, veritica-se que a Setor de Licitações, juntou aos autos, a Comissão e minuta de Edital de

Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer Jurídico por parte desta
Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É 0 breve relatório.

Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade Pregão eletrônico
referente ao Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital
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Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo

de Referência, considerando as disposições contidas na Lei 14.133/2021, que estabelece as novas

normas gerais de licitações e contratos administrativos.

1'rata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no art.

53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao fínal da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

1“ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de Iodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3^ Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

art. 54.

4“* Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizara controle prévio da legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões  a atas de registro de preços,
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5° E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a
baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

“O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, capul.

A manifestação jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas
sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $1°. 11). São elementos
indispensáveis à contratação, dentre outros: (I) os requisitos formais; (II) o estudo

técnico preliminar; (111) o termo de referência: (IV) o projeto básico (V) o
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orçamento estimativo, (VI) a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (VII) a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus

conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso

não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra,  o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto,
os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência c
oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de
atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu
espectro de competências.

Finalmcnte, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante,
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes
documentos:

• Ofício de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar

• Termo de Referência/Projeto Básico;

• Orçamentos e Projetos;

• Documentos orçamentários;

• Parecer da CPL;

• Minuta de Edital e anexos;
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Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,
observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-sc com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;

111 - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do editai de licitação;

o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de
execução de obras c serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VII

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.

a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a participação dc

IX

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste parecer.

Da Escolha da Modalidade

Dc acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a ser

licitado deverá possuir padrões dc desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, consoante
disposição do §2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmentc sob a forma eletrônica,
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações
presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da
Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a regra é

que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente eletrônico.
Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação sob a forma

presencial requer a demonstração de comprovada Inviabilidade de uso do meio
eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem dc idéias, eventual

inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida com

simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer que a
norma elege, inicialmente, o meio eletrônico como  o ideal (preferencial) para,

depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso
obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos
entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação à
forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administração

realizar uma contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma

possível ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência-

,  estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por

exemplo, para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um

local distante. Outro benefício oferecido pelo pregão eletrônico c a

impessoalidade do procedimento, visto que os competidores participam do
pregão de forma anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame,

após o encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão

pública digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver

conluio entre os licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse

público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parle dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que
comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

1. Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão eletrônico,

destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da
contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

se que 0 objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei
14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos
necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade tlscal, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao
objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta
mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.
É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021,
priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a administração pública.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

4; Ig oLi Aocx<-'



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é
necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a
complexidade do objeto e as necessidades da administração.

4. Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo administrativo cm epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dispositivo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e normas
correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os
ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações  técnicas e a estimativa de custo dizem
respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer.
Encaminhamento

Hncaminhem-se os devidos autos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de fevereiro de 2024

iúúprckk
WANDA COELHO SÁNTIAGO

Assessora Jurídica

Portaria n° 015/2021

OAB/MA n° 20.939

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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AUTQRIZACAO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de

Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no

Municipal de Peira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência e encaminho ao

Setor de Licitações e Contratos para execução do procedimento de contratação dentro das

formalidades legais, nos termos do art. 53, §3° da Lei n. 14.133/2021 e do regulamento

próprio deste Município.

Atenciosamente,

Feira Nova do Maranhão - MA, 27 de fevereiro de 2024

[jnuliv\Lr^ VÍ\rjlf{is
UIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL

N° 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N° 23/2023, DECRETO

MUNICIPAL N°. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para

0 fornecimento de gás oxigênio medicinai e Cilindro de Oxigênio,

visando atender às necessidades do Hospitai Municipai, UBS e Postos

de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

Termo de Referência.

OBJETO

CRITERiO DE JULGAMENTO: Menor Preço por iTEM

AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://www.comprasfeiranovama.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:

18 de março de 2024

10:00hr (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 279.962,60 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois

reais e sessenta centavos).
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.br ,
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações,

situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00
horas.

1
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EDITAL DE LICITAÇAO

iisaíiLtEDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2024

As^inúíuru

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,

nomeada por meio da Portaria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 021, de 17
de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação peta INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httDs://www.comprasfeíranovama.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO■ MA

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
10H:00M DO DIA 06/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 23H:59M DO DIA 13/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

10H:00M DO DIA 18/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:
10H:01M DO DIA 18/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

httDs://www.comprasfeiranovama.com.br.LOCAL:

2
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1 DO OBJETO

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio
medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atenderás necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos
de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema3.1

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.comprasfelranovama.com.br.

0 licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados,

3.2

3.3

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4

habilitação.

3.5 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)i3.7.1

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando3.7.2

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3
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empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do3.7.3

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da3.7.4

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista3.7.5

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de3.7.6

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido3.7.7

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.8

3.7.9

3.7.10

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente3.7.11

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme ̂  1°do art. 9° da Lei n° 14,133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade juridica do licitante,

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.8

3.9

3.10

3.11

4
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A vedação de que trata o item 3,7,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.12

4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte

de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2

4.3

4.4

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta4.4.1

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 164.4.2

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e iV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42a49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Leí n.° 14.133, de 2021.

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6

5
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n° 14,133, de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.7

4.8

4.9

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parameírizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatameníe ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer 0 sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

valor unitário do item;5.1.1

Marca;5.1.2

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

5.2

5.2.1

contratação,

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.3

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e. após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9
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Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,

6  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.2

6.3

6.4

6.5

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6.6

6.7

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco)
centavos.

6.8

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos6.9

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.10

6.11
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6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.12

6.13

6.14

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fir)é^
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate \ecá.
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro^pDsta

em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

fase6.19

Ü0j3^
«A.

/

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços6.19.2

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12,187,de 29 de

dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for

0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.20
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6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.6.21

7  DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do editai, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttPs://www.portaltransDarencia.Qov.br/sancoes/ceis):

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
fhttps://www.portaltransparencia.QOv.br/sancoes/cnep).

7.1.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3 Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.6
deste edital.

Será desclassificada a proposta vencedora que;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.1

7.4.2

7.4

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a7.4.3

contratação;

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5
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7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime,

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado,  indicado pela Secretaria Municipal

acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.14 Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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28  DAFASEDEHABILITAÇAO l

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art£
da Lei nM4.133.de 2021.

^rõ'

8.2 Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.2.1

Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de8.2.2

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wvw.Dortaldoempreendedor,QOV.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;8.2.3

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde8.2.4

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas8.2.5

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o8.2.6

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei n“ 5,764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.2.7

8.2.8

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

8.3
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de  1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da

sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao
IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5 Qualificação Técnica

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características

semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro

ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade

das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos
documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório

em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.1
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Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto8.5.2

desta licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU

concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

8.5.3 Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada
produto:
8.5.4

desta licitação, nos termos da portaria n° 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicílio
do licitante,

Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do agente de
contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado,

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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8.12 Na análise dos docunnentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação,

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edita! de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
0 julgamento.

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14,133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023,

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada,

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7
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10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores10.2

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas10.5.2

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.1

11.2

11.3
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11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima^^ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabititação; /cf 4 '

)

11.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $1°do art. 17 da Lei n°14,Ti33.de^

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação\5^^
julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.4

11.5

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada  a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ■

www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

11.6

11.7

11.8

11.9

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiglvel;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;

12.2.1 advertência;

12.2.2 muita;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12,1,1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

12.2

12.3

12.4
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As sanções de advertência, impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar12.5

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1,2 e 12,1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1,7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156. 65°. da Lei n.° 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12,1,3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 64° da IN
SEGES/ME n.° 73.de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

r,0 V*Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacão.^^^es .D
14,133, de 2021, devendo protocolar o pedido até  3(três) dias úteis antes da data da abertura do

13.1
o. \
V._V
»_s

ki
r*!

^  -t. íA resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrôniçe^ici^13.2

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sisi13.3

de Compras no endereço eletrônico - www,feiranovadomaranhao.ma.gov,br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.4

13.5

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

14.1

14.2

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário de14.3

Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação,

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação,

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório,

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

https://www.comprasfeiranovama,com.br.eletrônico:endereçoe

\
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO i - Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de março de 2024.

Pregoeiro Municipal

Portaria n° 001/2024
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sANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

.o
tf

•L* >

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

ornecimento de gás1.1 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa par;
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS
e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT V.UNITUNIDITEM

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M'
(cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^
(cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^
(cilindro grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$109,85 R$ 27.462,50250M^1

R$ 89,16 R$ 31.206,00M^ 3502

R$ 52,78 R$ 118.755,002250M^3

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M'
(cilindro grande). (EXCULSIVO PARA ME e EPP)
CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE 01M= - (EXCULSIVO PARA ME e

R$ 52,78 R$ 39,585,007504

R$ 14.766,60R$1,476,6610UND5

EPP)

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM'
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$4.818,75 R$ 48.187,50UND 106

R$ 279.962,60VALOR TOTAL DOS ITENS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
'(/-deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais))’’, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO
SERÁ COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP E ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos
48, inciso I e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

1.2

inciso I

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa1.3

constante do Estudo Técnico Preliminar,

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.4

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.5

contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual
(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento  a seguir;

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmeníe inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.1

4.2

4.3

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas
ou problemas relacionados ao fornecimento.
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5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado p ítrataíffe.  s

WoiSc
6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇáoMal
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n° 021/2023);

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto Municipal n° 021/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n® 021/2023);
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6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°
021/2023).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
021/2023).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal 021/2023).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023).
6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
Municipal n° 021/2023),

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da
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Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, (Decreto
Municipal n® 021/2023).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos Qfe^i'^^
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorando das
atividades da Administração, (Decreto Municipal n° 021/2023). pílO-OiSc f

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a férmalizgjjo6.24

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
contrato.

waíün

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/cart, 140
da Lei n° 14133, de 2021)

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9
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Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimenstóíaao pela %\7.10

fiscalização.

O
(

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proctedi(ne(
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. \
7.11

N.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid.
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

V

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança,

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valora pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC de correção monetária,

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,7.21

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte7.22

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO8

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habiiitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo 0 território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://\vww.qov.br/empresas-

e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: porlaha de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n ° 77, de 18 de março de 2020,

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que 0 aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata 0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme 0 caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.16 Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apres^f^ç^^J-..^
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçag^s Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943: pÇj^l 5^,’ H ̂
8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domidüio ouííSçÍíÍP— >!
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; \

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor^
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeíra

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso ll, alínea "c”, da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40S documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,
art. 65, §1°).

/
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8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital,

Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU, concedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada
produto;

8.28

8.29

Licença para Transporte de produtos farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, nos termos da portaria n® 1052/S/SVS/98, expedido pela autoridade sanitária do domicilio do licitante.
8.30

8.31 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.32 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

8.32.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8,33 O custo estimado total da contratação é de R$ 279.962,60 (duzentos e setenta e nove mil, novecentos e

sessenta e dois reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima,

8.34 A estimativa de custo levou em consideração  o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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8.35 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ̂ âííjalizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o ~
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 1

8.35.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosim^g^i
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac
termos do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.35.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

mt y
>

^iura
la, nos^

1

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice8.35.3

previsto para a contratação; ou

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a8.35.4

contratação,

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município.

9,2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
instrumento hábil.

9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9
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ANEXO II

MMINUTAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®XXX/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA

MA, com sede na

(cargo e
A  Prefeitura MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

- CNPJ: neste ato representado(a) pelo(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n° /202..., publicada no
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.°
001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

processo administrativo n.° RESOLVEde / 1202

1. DO OBJETO

. , especificado(s)

720..., que é parte
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n°

1.1.

no{s) item(ns)

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
do

transcrição,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta{s) são as que seguem;

EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO
REPRESENTANTE

E-MAIL

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTALV.UNIT.QUANT. UNID.

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
MA.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública munici

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de nã

observados OS seguintes requisitos: jc; pjg.

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticad^lSêl^
mercado na forma do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

)ar)tes.

ms

4.1.
:

Ck
'V-

U

>

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fin^n^í).
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandyí^apassar
1 (um) exercício financeiro. /^*

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a i^dicg,
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos,

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enttcfede-
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nM4.133,de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4,2,2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

iíSj h
-t- /
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0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PN
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classIfiQadcKj
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.8.

ÜQoF

5.9.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de5.10.

Registro de Preços,

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4,2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatârio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
0 disposto no art, 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas,

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9,1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.

40

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MÁ1

^^sinaíurãZ.
Rubrica:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024;
ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021,

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.1.4.

9.2.

9.3.

9.4.

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

11.1.

Locai e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) regisírado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razào social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR

Quantida Valor Un Prazo

garantis

Quantidade

Máxima

Modelo UnidadeMarcaEspecificação

de
(se exigida nc (se exigido no

edital) edital)

X
Minima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico 004/2024 - SRP
CONTRATO N® /2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
E

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA, com sede no(a)
na cidade de /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n® neste ato

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a)
sediado(a) na

representado(a) pelo(a)
inscrtto(a) no CNPJ/MF sob o n®
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado{a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
e em observância às disposições da Lei n®

em

tendo em vista o que consta no Processo n°

14,133, de 1°de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
decorrente do Pregão Eletrônico n. ..,/..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. 1 e W)

nas condições estabelecidas noO objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

1.1.

Objeto da contratação:8.1

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

QUANTIDADEMARCA UNIDADE

DE MEDIDA

ITEM

1

2

3
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

8.2.1 O Termo de Referência;

8.2.2 O Edital da Licitação:

8.2.3 A Proposta do contratado;

8.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

8.2

contados do(a)9  O prazo de vigência da contratação é de

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

9.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

9.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

9.3A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9.40 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS íart. 92, IV. VIleXVIin

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

5.1 O valor total da contratação é de R$

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

(  )

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.3

6.1
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CLAUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92, V)

7.1 Os preços inicialmeníe contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado,

7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor,

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para7.7

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XIV)

7.8

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus8.2

anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e8.7

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8

8.9
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8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93.^2° da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV. XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do9.2

Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14,133, de 2021;
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIVl

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.8

9.9

10.1

11.1
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11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12,846, de 1°de agosto de 2013,

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂2°. da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,
"c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “e", T, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.2

11.3 Multa;

11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaíivamente com a
multa fart. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156,^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159V

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n°
14.133. de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.3
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12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como ̂
assegurados o contraditório e a ampla defesa. j
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. \ ■
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas,

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.1.2 Fonte de Recursos:

13.1.3 Programa de Trabalho:

13.1.4 Elemento de Despesa:

13.1.5 Plano Interno:

13.1.6 Nota de Empenho:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

aavelmente,

le
Cf.'■//

•'\o
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CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n° 14.133,15.1

de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021),

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, 61°)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Riachão - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°, da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS;
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RESOLVE:

Art. l® • Homologar a licitação, na modalidade Tomada de Preços n®
013/2023>CPL, realizada aos 19 dias do mês de janeiro de 2024, por
estar de acordo com a legislação em vigor, ao proponente:

o MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob n® 03.938.934/0001-67, vencedora com
0 valor global de R$ 3.150.175.01 (três milhões, cento e
cinquenta mil, cento e setenta e cinco reais e um
centavos), conforme Tomada de Preços.

Por ser esta a mais vantajosa para a administração deste órgão.

Art. 25 - Determinar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, as
providências cabíveis para o cumprimento do presente termo. Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 13956923679b3ce0d70efe3b2707267b
Art. 3® - Determinar ao serviço de Finanças e Contabilidade a emissão
do respectivo Empenho e Ordem de Pagamento.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024  - SRP
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que. com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 005/2024 -
SRP, com Abertura no dia 18 de março de 2024 às 14h00m. (Horário de
Brasília • DF), Objeto; Registro de Preços para futura contratação
de empresas para o fornecimento parcelado de peças de
máquinas, veículos leves e pesados para suprir as necessidades
da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência. Tipo: MENOR PREÇO, Endereço Eletrônico;
www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal; https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e
www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl,feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de
março de 2024.

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Estreito -
MA, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 007/2023

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 458019885b77ab96056943def528aa50

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n° 003/2024 -
SRP, com Abertura no dia 18 de março de 2024 às OShOOm. (Horário de
Brasília - DF). Objeto: Registro de Preços para futura Contratação
de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e
vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral,
para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme
Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:
www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma,gov,br e
WWW.comprasfeiranovama.com,br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de
março de 2024,

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 495bd688301c93bb80cl7739cec3500e

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2024  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 006/2024 -
SRP, com Abertura no dia 21 de março de 2024 às OShlOm. (Horário de
Brasília - DP). Objeto: Registro de preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada em serviço de
engenharia para manutenção predial, reforma e outros de
edificações interesse de todas as Secretarias Municipais de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Projeto Básico e
especificações contidas no Edital. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço
Eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL;
no site da Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br
e www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de
março de 2024.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8bd67514da5c88b8dde30059237d0b56

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b44988814567ac94b22ecd967bl97727

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOa 100/243



o BALSAS' MA SEGUNDA-FEIRA 04/03/2024 JORNAL

ser por mim.
'  i?r\ ‘ I

A

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho^ a verdade e a vida. Ninguém Vi

“Sede santos, porque eu sou san/cF ^ ̂
FlsG£}f)2jjPROGRAMA 1^^

MOMENTO COM DE « maí ü BViZERR ADO

YoufjülB Abraçado com Jesus

O Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

POLÍCIA DO RJ PRENDE HOMEM FORAGIDO HÁ 13 ANOS DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
chifrudo” e disparou um tiro no peito de Cícero, fugindo
logo em seguida do local do crime.
O preso foi levado à 58^ DP (Nova iguaçu), onde foi
confinnado e cumprido o mandado de prisão. Depois ele foi
encaminhado ao sistema prisional, onde ficará à disposição
daJustiça do Piauí.

4i

Por: https://gI.globo.com/
AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2024  ■ SRP

O Municipío de Feira Nova do Maranhão • MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n.*'
14.133/2021, do Decretos Municipais n‘021/2023, da Lei Complementar n ° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, (ará realizar Pregão
Eletrônico n* 003/2024 - SRP, com Abertura r» dia 16 de março de 2024 às 08h00m. (Horário de Brasilia

• DF). Objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de
liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenameirto de gás (GLP) e água mineral, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas,

conforme Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:
vww.comprasteifanoyama com.br: OBTENÇAO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
htlDs://feifanovadomaranhao.ma.Qov br e www.comDf3sfeiranovama.com.bf. onde poderão ser

consultados e obtidos gratuitamente. Informações adiàor^is rw endereço acima ou e-mail:
cpl.teiranovamaQgmail,com, Feira Nova do Maranhão  • MA, 01 de março de 2024.

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO N* 004/2024  -SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, toma público aos interessados que. com base r» Lei n."
14.133/2021, do Decretos Municipais n'’021/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
Eletrônico n“ 004/2024 - SRP, com Abertura no dia 18 de março de 2024 às lOhOOm. (Horário de Brasilia

■ DF). Objeto: Registro d« Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento
It gás oxigênio medicinal a Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital

Uunicip^, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de

deferência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico: www comprasfeifanovama.com.br:
OBTENÇAO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal: hltD5://feifanovadomaraniiao ma.qov br e
www.comDfasfeifanovama.com.br. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. InR/rmações
adicionais no endereço acima ou e*mail: cpi.feir^vama@gmail.com.  Feira Nova do Maranhão - MA,
31 de março de 2024,

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO N* 005/2024  • SRP

0 Município de Feira Nova do Maranhão • MA, toma público aos interessados que, com base na Lei n.‘

14.133/2021, do Decretos Municipais 021/2023, da Lei Complementar n.” 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão

Eletrônico n” 00&2024 - SRP. com Abertura no dia 18 de março de 2024 às 14h00m. (Horário de Brasília
• DF). Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado
de peças de máquinas, veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da Prefeitura

Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico: www.comDrasfeiranovama.com.br:
OBTENÇAO 00 EDITAL: no site da Prefeitura Munbpal: httDs:tYfeiranovaáO[naranhao ma.aQv br e
WWW comprasfeiranovama com br. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações
adicionais no endereço acima ou e-maíl: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão • MA,

Dl de março de 2024.

Luiz Francisco da Silva, conhecido como 'Chico Cara de
Vaca', atirou cm uma briga de bar após ser chamado pela
vítima de 'chifrudo'.

A Polícia Militar prendeu, na última sexta-feira (1“), um
homem que estava foragido desde 2011 da Justiça do Piauí.
Ele foi preso em um canteiro de obras em Nova Iguaçu, na
Baixada Fluminense, em uma ação conjunta entre os
policiais da Subsccrctaria dc Inteligência (SSI)  e agentes do
Serviço Reservado do 20® BPM (Mesquita).

Os agentes chegaram até Luiz Francisco da Silva, conhecido
como

informações anônimas passadas ao Disque Denúncia.
Chico Cara de Vaca”, de 44 anos, por meio de

O crime aconteceu em novembro dc 2011 na região do
município de Fronteiras, no Piauí. A vítima, Cícero Lcriano
Pereira, foi morta após uma discussão de bar por causa de
uma música.

Ao ouvir uma canção, ele chamou Luiz Francisco de



Portal Nacional de Contratações Públicas X Entrar

> Editais

EditaL n° 004/2024/2024
Acessar Contratação

última atuoUzação 05/03/2024

Órgão: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAOLocal: Feira Nova do Maranhão/MA

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 05/03/2024

Data de Inicio de recebimento de propostas: 05/03/2024 21:17 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/03/202410:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01616041000170-1-000004/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio,

visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo
de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 279.962.60

HistóricoArquivosItens

DetalharValor unitário estimado . Valor total estimado .Quantidade:Descrição ,Número:

R$27.462.60R$ 109,85OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE IM’ (cilindro

pequeno) (EXCULSIVO PARA

MEeEPP)

2501 Q>

R$ 89.16 R$ 31.206.00350OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE 3M’ (cilindro

médio) (EXCULSIVO PARA ME

eEPP)

2 6)

R$ 118,755,00R$ 52,782250OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE lOM’ (cilindro

grande). (AMPLA

CONCORRÊNCIA)

O3

R$ 39.585,00R$ 52.78OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE lOM" (ciündro

grande). (EXCULSIVO PARA

MEeEPP)

750 <3>4

R$ L476.66 R$ 14.766,6010CILINDRO PORTÁTIL EM

ALUMÍNIO COM

CAPACIDADE DE OlM®-

(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

<S>5

<  >PaginaExibir. l-5de6ilens

)c < Voltar



Criado pela Lei n’’ 14.133/21 o Portal Nacional de- Contraiaçoes PLiblicas
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Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 004/2024

LOTES / ITENS

N" 0001

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M" (cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA

27.462,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 250

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário:mpresa

15/03/2024 10:34:48 CLASSIFICADA109,85 27.462,50Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: WHITE MARTINS

LOTES / ITENS

0002N°

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^ (cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e

31.206,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 350

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

15/03/2024 10:35:14 CLASSIFICADA31.206,0089,16Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: white martins

LOTES/ITENS

0003

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^ (cilindro grande). (AMPLA

118.755,00Valor:

r

Descrição:

Quantidade: 2250

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

15/03/2024 10:35:28 CLASSIFICADA118.755,0052,78Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: white martins

Página 1 de 2



Propostas Iniciais

N° 004/2024

LOTES / ITENS

N'’ 0004

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M" (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA

39.585,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 750

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

15/03/2024 10:35:38 CLASSIFICADA39.585,0052,78Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: WHITE MARTINS

LOTES / ITENS

N" 0005

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 01M^ - (EXCULSIVO

14.766,60Valor:

)escnção:

Quantidade: 10

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

15/03/2024 10:35:52 CLASSIFICADA14.766,601.476,66Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: protec

LOTES/ITENS

0006

CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM^ (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

48.187,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 10

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor Unitáriozmpresa

15/03/2024 10:36:05 CLASSIFICADA48.187,504.818,75Fornecedor 146597

Fabricante/Marca: protec

Página 2 de 2



SEGUNDA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVI
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ 37.467.850/0001-04

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de

Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP. 65.805-000, onde nasceu em 04/09/1996, Empresário,
portador da Cédula de Identidade sob o if 0526422320141 SESP/MA, expedida em 23/05/2014
e CPF n° 050.178.253-20, residente e domiciliado na Rua 01, n° 46, Bairro Açucena, Balsas/MA,
CEP. 65.800-000.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada SANTE IIOSPI FALAR EIRELI,
expressão nome fantasia SANTE HOSPITALAR, com sede na Rua 19, n° 119, Bairro São Félix,
Balsas/MA, CEP. 65.800-000, com ato constitutivo arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob NIRE 21600149444 e no CNPJ 37.467.850/0001-04, resolve promover
a SEGUNDA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato
Constitutivo, em conformidade com a Lei 10.406/02  - Código Civil Brasileiro, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

CNAE PRINCIPAL:

46.451/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;

CNAE SECUNDÁRIOS:

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás;

46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios;

46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gera;

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano;

46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;

46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

46.49-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilia;

46.51 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

46.64-8/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar partes e peças;



46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes fe peça

46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não; \

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áu
vídeo;

47.71-7/0! - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas;

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal;

especificados anteriormente (álcool etílico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, água
destilada, essência não manipuladas para perfumes, amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de
vinila, etc.:);

47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;

77.39-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não
abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte
integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as cláusulas
presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e
condições:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

2 '7:
/ _'

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ: 37.467.850/0001-04

CLÁUSULA PRIMEIR: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome
empresarial SANTE HOSPITALAR EIRELI, com a expressão nome fantasia SANTE
HOSPITALAR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede estabelecida na Rua 19, n“ 119, Bairro São
Félix em Balsas/MA, CEP: 65.800-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem como objeto social:

CNAE PRINCIPAL:

46.451/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios;

CNAE SECUNDÁRIOS:

43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás;



46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios;

46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gera;

46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano;

46.45-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;

46.46-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;

46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

46.49-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;

46.49-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicilia;

46.51-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

46.64-8/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar partes e peças;

46.65-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças;

46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não;

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas;

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

especificados anteriormente (álcool etílico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, água
destilada, essência não manipuladas para perfumes, amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de
vinila, etc.:);

47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;

77.39-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades a partir de 19/06/2020, e o seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), o qual está
totalmentc subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular.

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado.



CLÁUSULA SEXTA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fms e efeitos
0 mesmo não partilha de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA: A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante ato de alteração.

CLÁUSULA NONA: A Administração da empresa caberá ao único sócio PARMENIDES DO
NASCIMENTO SOUSA DA SILVA, podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua
qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato), com poderes e
atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante todas as repartições  e entidades públicas, municipais, estaduais e
federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos
os negócios de interesse da empresa, autorizando  o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Administrador poderá realizar  a retirada de Pró-Labore, considerando
os interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Balsas/MA, para nele
ser dirimida qualquer caso omisso ou dúvida do presente instrumento, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, desde que não sanada pelas partes, com observância
dos preceitos do Novo Código Civil, Lei 10.406, de 10/01/2002 e dos demais dispositivos legais.

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, obrigando-se a cumprir o
presente em todos os seus termos, por si e seus sucessores assinando-o em 01 (uma) única via.

Balsas/MA, 06 de Agosto de 2021

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR ADMINISTRADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestào  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2021 10:36 SOB N® 20211019330.

PROTOCOLO; 211019330 DE 17/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12106043079. CNPJ DA SEDE; 37467850000104.
NIRE; 21600149444. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/08/2021.

SANTE HOSPITALAR EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RCH5RIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW. enq^resafacil. ma. gov. br

A validade deste docuinento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verlficacSo.
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02/03/2023, 13:12 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRlÇAO

37.467.850/0001-04

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

19/06/2020
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SANTE HOSPITALAR LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SANTE HOSPITALAR

PORTE

EPP

CÔOIGO E DESCRIÇAO DAATIVÍOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos  e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral
46.44-3-01 > Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e
peças

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓÜIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RRUA 19
********

119

MUNICÍPIO

BALSAS

UFBAIRRO/DISTRITO

SAO FELIX

CEP

MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SANTEHOSPITALAR01 (SiGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8136-5403

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/06/2020

SnUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 02/03/2023 às 13:12:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank



::: Consulta SINTEGRA/ ICMS20/03/2023, 18:19

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 37.467.850/0001-04 Inscrição Estadual: 12.648446-5

Razão Social: SANTE HOSPITALAR LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUA 19

Número: 119 Complemento:

Bairro: SAO FEUX

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 35417328

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

\

Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
OOMICIUAR

46S1601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E reÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES
E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETOOQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VlDEO

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AÜMENTÍCIOS EM GERAL
<

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OOONTOLÓGICOS

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

Código

4649408

4664800

4665600

4684299

4753900

4772500

4930202

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 07/03/2023

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4631100-4639701), 01/04/2010
. (4649408-4684299-4646001-4651601-4649401), 01/07/2010 -NFe a partir

de (CNAE'S); (4645101-4664800-4647801), 01/10/2010 - (4649404-4645103-
4665600), 09/02/2021 - (Devido emissão voluntária).

EDF a partir de: 01/12/2021,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 20/03/2023

Número da Consulta:

I

1/2https://sistemasl.sefa2.ma.g0v.br/sintegra/jSp/c0nsultaSintegra/consultaSintegraResultaaoC0nsulta.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 37.467.850/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentioidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:42 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/06/2024.

Código de controle da certidão: 55F1.3206.DE9F.5DA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador20/02/2024 11:15

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.467.850/0001-04

SANTE HOSPITALAR EIRELI

RUA DEZENOVE 119 / SAO FELIX / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006360556003794

Informação obtida em 20/02/2024 11:14:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf,caixa.gov.br/consullacrf/pages/impressao,jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SANTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.467.850/0001-04

Certidão n°: 68526495/2023

Expedição: 01/12/2023, às 10:37:17
Validade: 29/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SANTE HOSPITALAR LTDA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n” 37.467.850/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



C^TIFICADÕ
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001-25

1fl20g400?g?04400

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001365562024

Data de expedição: 05/01/2024 14:38:17

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SANTE
HOSPITALAR EIRELI que possui o CNPJ 37.467.850/0001-04 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 37.467.850/0001-04

Razão Social: SANTE HOSPITALAR EIRELI

Endereço: Rua 19
Número: 119

Município: BALSAS
Bairro: SAO FELIX

Estado: MA

Data de início de atividade:

19/06/2020

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: C76A06F7D177F4584F6AA88E111F4433
Data de validade da certidão: 04/04/2024

Finalidade: -



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 046080/24 Data da 05/02/2024 08:57:28

Inscrição Estadual: 126484465

Razão Social: SANTE HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ:37467850000104

RUA RUA 19, 119 CEP: 65800000 - SAO FELIX

Município: BALSAS{99)35417328

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2024 08:57:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA rara >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 009728/24 Data da 05/02/2024 08:59:39

Inscrição Estadual: 126484465

Razão Social: SANTE HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 37467850000104

Endereço:

Telefone:

RUA RUA 19. 119 CEP: 65800000 - SAO FELIX

Município: BALSAS(99)35417328 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2024 08:59:39



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa SANTE HOSPITALAR EiRELI, com ato constitutivo registrado
na Junta Comercial em 19/06/2020, NIRE: 21600149444, CNPJ:
37.467.850/0001-04, estabelecido(a) na RUA 19, 119 , SAO FELIX, Balsas -
MA, CEP: 65800-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato; REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Balsas-MA, 26/10/2022

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA

SILVA

Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI consta assinado dlgitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2022 17:23 SOB N» 20221281002.

PROTOCOLO: 221281002 DE 27/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214160749. CNPJ DA SEDE: 37467850000104.
NIRS: 21600149444. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 26/10/2022.

SANTE HOSPITALAR EIRELIJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

vrww. exnpresafacil .ma .gov .br

A validade desce documento, se iirpreseo, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 1572024

Código de validação; 49A4B40BBE

Número da guia: 24050901001727029.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
DE 28 DE ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial
Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL
DA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra SANTE
HOSPITALAR LTDA -CNPJ: 37.467.850/0001-04.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva", nesta cidade de Balsas, Estado^ do Maranhão. Eu, Secretário
Judicial de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário:
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros:
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor
responsável
6 _ A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURISCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certificate-form

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

Matrícula 112995

CERTJUDONE-SJDB - 1572024 / Código: 49A4B40BBE
Valide o documento em www.tjma.jus,br/validadoc,php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

Documento assinado. BALSAS, 27/02/2024 17:19 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDONE-SJDB - 1572024 / Código: 49A4B40BBE
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc,php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2



Nasajon Sistemas RUBENS MOURAO SANTANA

Página 1 de 43
Contábil Sql

SANTÉ HOSPITALAR EIRELI
Rua 19, N“ 119, Bairro São Félix, Balsas/MA, CEP: 65.800-000

Registro: 21600149444 (19/06/2020)CNPJ: 37.467,850/0001-0410/05/2022 18:03:08 Estabelecimento: 28

Termo de Abertura do Livro Caixa

Folha 1 ae 1

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***42 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS
1 A ***42 E SERVIRÁ DE "LIVRO CAIXA" NÚMERO 2 DA FIRMA SANTÉ HOSPITALAR EIR^t' (j Q

Fís;

■í

****

■-y.

020 j-
ATIVIDADE : COMÉRCIO ATACADISTA DE INST. E MAT. PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR DE LABORATORIOS

Aicii aíiira
COM SEDE EM BALSAS - MA,
RUA 19, N'’ 119, BAIRRO SÃO FELIX, BALSAS/MA, CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600149444 EM 19/06/2020
CNPJ: 37.467.850/0001-04
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.648.446-5
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2021

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREl/SGD/ME N° 82, DE 19 FEVEREIRO DE 2021
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO

Balsas, 1 de Janeiro de 2021

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA
TITULAR - CPF: 050.178.253-20

RUBENS MOURÃO SANTANA
Contador-CRC-012168

CPF : 625.160.433-68

37.467.850/0001-04 RUBENS MOURÃO SANTANA

SANTÉ HOSPITALAR EIRELI AV. ESTREITO, 173

BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 65.800-000
RUA19, NMIO

Balsas - MA

BAIRRO 5AO FELIX - CEP; 65800000

Balsas - MA

Contador - CRC - 012168MA - 62516043368



Nasajon Sistemas Contábil Sql RUBENS MOURAO SANTANA

s’ 00020?,/.ç?
SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

Rua 19, N® 119, Bairro Sâo Félix, Balsas/MA, CEP; 65.800-000

Fls:
— >

10/05/2022 18:21:58 Estabelecimento: 28 CNPJ: 37.467,850/0001-04 Registro: 21600149444 (19/06/2020)

inaturo y

Termo de Encerramento do Livro Caixa

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***42 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
****1 A ***42 E SERVIU DE "LIVRO CAIXA" NÚMERO 2 DA FIRMA SANTÉ HOSPITALAR EIRELI.
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2021 A 31/12/2021.

ATIVIDADE : COMÉRCIO ATACADISTA DE INST. E MAT. PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR DE LABORATORIOS

COM SEDE EM BALSAS - MA,
RUA 19, N° 119, BAIRR-O SAO FELIX, BALSAS/MA, CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N". 21600149444 EM 19/06/2020

CNPJ: 37.467.850/0001-04

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.648.446-5

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREl/SGD/ME N° 82 DE 19 DE FEVEIRO DE 2021
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIV-RO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 31 de Dezembro de 2021

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF: 050.178.253-20

RUBENS MOURÃO SANTANA

Contador-CRC-012168

CPF: 625.160.433-68

37.467.850/0001-04 RUBENS MOURÀO SANTANA

SANTE HOSPITALAR EIRELI AV. ESTREITO, 173

BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 65.800-000

Balsas - MA
RUA 19, NMIS

BAIRRO SAO FELIX - CEP: 66.800-000

Balsas • MA

CONTADOR -CRC • 012168MA-CPF: 62516043368



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA Aí,cinoiurQ

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA62516043368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/05/2022 12:30 SOB N** 20220593353.
PROTOCOLO; 220593353 DE 11/05/2022. NIKE; 21600149444.

SANTE HOSPITALAR EIRELI

JUCEMA FLOREHCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 12/05/2022

esçiresafacil. ma. gov.br



átíSk, Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

ra /
abaixo, ̂Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característi'

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12206039^
12/05/2022, protocolo 220593353. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

■m

Identificação de Empresa

SANTE HOSPITALAR EIRELINome Empresarial:

Número de Registro: 21600149444

37467850000104CNPJ:

BalsasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

01/01/2021 -31/12/2021Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

PARMENIDES DO NASCIMENTO
SOUSA DA SILVA

05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA MA01216862516043368

CERTIFICO A AUTENTICAÇXO EM 12/05/2022 12i30 SOB K° 20220593353.
PROTOCOLO! 220593353 DE 11/05/2022. CÓDIGO DE VEBIFICAÇAOí
12206039367. NIRS: 21600149444.

SANTE HOSPITALAR EIRELI

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 12/05/2022

eEipresafacil .ma.gov.br

A valiúaúa deste documento, se impresso, Oca sujeito ^xxnprovaÁ) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdigos de varificaÁ).



Nasajon Sistemas Contábil Sql

SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

Rua 19, N°119, Bairro São Felix, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

Registro: 21600149444 (19/06/,

RUBENS

CNPJ: 37.467.850/0001-04

 MOURAO SANTANA
Jí^ina 1 de 7

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 20

10/05/2022 20:00:47 Estabelecimento: 28

/
ATIVO

V
CIRCULANTE

DISPONiVEL

CAIXA GERAL 3.266.58 D

3.266,58 0

CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO

DUPLICATAS A RECEBER 2.820.277,20 D

2.820.277,20 D

2.823.543,78 0

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

MOVÉIS E utensílios

VEÍCULOS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS

10.541,50 D

160.000,00 0

33.054,14 C

137.487,36 0

137.487,36 D

2.961.031,14 0Total Geral do Ativo

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
FORNECEDORES 63.098,44 0

63.098,44 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS

ENCARGOS SÓCIAS A PAGAR

2.800,73 C

572,55 C

3.373,28 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO SI RECEITAS 118.578,42 C

118.578,42 C

185.050,14 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 300.000,00 C

300.000,00 C

RESERVAS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

16.770,60 0

2.492.751,60 C

2.475.981,00 0

2.775,981,00 0

2.961.031.14CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHÕES,
NOVECENTOS E SESSENTA E UM MIL E TRINTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS de acordo com a

documentação fornecida pela empresa.

Balsas, 31 de Dezembro de 2021

RUBENS MOURÃO SANTANA
Contador-CRC-012168

CPF: 625.160.433-68

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF: 050.178.253-20



Contábil Sql

SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

Rua 19, N“ 119, Bairro São Felix, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

CNPJ; 37.467,850/0001-04

RU

Registro: 21600149444 (1Estabelecimento: 28

Nasajon Sistemas BENS MOURAO SANTANA

Página 2 de 7

9/06/2020) 05
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10/05/2022 20:00:47

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 202

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

/

I - CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa é uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli, com seSeTíS^a 19,
N° 119, Bairro São Félix, Município de Balsas/MA, CEP: 65.800-000, tem como principal objetivo:
Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de
Laboratórios. Foi constituída em 19/06/2020 contrato de constituição.

2 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da empresa do período compreendido
entre Olde janeiro a 31 de dezembro de 2021, apresentam adequadamente a posição patrimonial
e financeira, o desempenho e fluxo de caixa da entidade com a observância aos Princípios
Contábeis e foram elaborados em conformidade com  a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC
1418/2012. As demonstrações contábeis foram elaboradas segundo o regime de competência e
estão representadas em real, a moeda nacional brasileira.

2.1 ATIVO CIRCULANTE

CAIXA - Inclui 0 dinheiro em caixa R$: 3.266,58

IMOBILIZADO - Móveis e utensílios no valor de R$: 10.541,50, veículos no valor de R$:
160.000,00, depreciação acumulada no valor de R$: 33.054,14.
Estão demonstrados ao valor justo, conforme opção prevista no Pronunciamento Técnico
CPC 27, aprovado pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, pela Resolução
1.177/09.

CLIENTES- Duplicatas a receber no valor: 2.820.277,20, correspondente aos valores a
receber de clientes pela prestação de serviços.

2.2 PASSIVO CIRCULANTE

• FORENECEDORES - Os Fornecedores o valor R$: 63.098,44 são obrigações a pagar por
bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios. Elas são reconhecidas
pelo valor justo. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

•  OBRIGAÇÕES SÓCIAS- No valor total de R$: 3.373,28 são obrigações a pagar no mês
seguinte referente folha de pagamento.

• OBRIGAÇÕES FISCAIS - No valor total R$: 118.578,42 são referentes aos impostos federais
e. estaduais.

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

•  CAPITAL - O Capital Social Subscrito e Integrado é de R$ 300.000,00, conforme arquivado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão pelo titular.

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA R$: 300.000,00

R$: 300.000,00TOTAL



RUBENS MOURAO SANTANA
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SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

Rua 19, N“ 119 Bairro São Felix, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

Registro: 21600149444 (19/06/2020)CNPJ: 37.467.850/0001-0410/05/2022 20:00:47 Estabelecimento: 28

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

LUCRO OU prejuízo DO EXERCÍCIO - O lucro líquido do período foi de R$; 2.492.

2.4 DOS ÍNDICES

índice de liquidez corrente

ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCULANTE (PC)

2.823.543,78AC

185.050,14PC

ILC= 15,25

Nota Explicativa:

O índice de Liquidez Corrente apurado demonstra que a empresa em evidência se beneficia de
uma posição de recurso. Pois, 15,25 (Quinze inteiros e vinte e cinco centésimos) permite a
empresa honrar com todos os seus compromissos de curto prazo.
Esse resultado transparece ainda a capacidade de  a empresa possuir toda capacidade de saldar
compromissos exigíveis a curto e a longo prazo, sem a necessidade de recorrer a empréstimos
financeiros e nem se desfazer de componentes de seu ativo circulante ou a qualquer outro tipo de
aporte financeiro de recurso.

índice de liquidez geral

ATIVO CIRCULANTE - AC + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO- RLP

PASSIVO CIRCULANTE -PC + EXIGIVEL A LOONGO PRAZO- ELP

2.823.543,78 + 00,00AC+RLP

185.050,14 + 00,00PC+ELP
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SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

Rua 19, N° 119, Bairro São Felix, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

CNPJ; 37.467,850/0001-04

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021

RUBENS

Registro: 21600149444 (19/06/20Estabelecimento: 28

MOURAO SANTANA

Página 4 de 7
Nasajon Sistemas

20)10/05/2022 20:00:47

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

ILG = 15,25

Nota Explicativa:

O índice de Liquidez Geral apurado, demonstra que  a empresa em evidência se beneficia de uma
sólida posição de recurso. Pois os 15,25 (Quinze inteiros e vinte e cinco centésimos) permite a
empresa honrar com todos os seus compromissos de Curto e Longo Prazo.
Esse resultado ilustra ainda a capacidade de a empresa saldar compromissos exigíveis a curto e a
longo prazo, sem a necessidade de recorrer a empréstimos financeiros e nem se desfazer de
componentes de seu ativo circulante ou a qualquer outro tipo de aporte financeiro de recurso.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL - AT

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  - ELP

2.961.031.14AT

185.050,14PC+ELP

ISG = 16,00

Nota Explicativa:

O índice de Solvência Geral apurado, demonstra que a empresa em evidencia se beneficia
de uma sólida posição de recurso. Pois os 16,00 (Dezesseis inteiros) permite a empresa
honrar com todos os seus compromissos de Curto Prazo e de Longo Prazo.
Esse resultado ilustra anda a capacidade de a empresa possuir todo potencial de saldar
compromissos exigíveis a curto e a longo prazo, sem a necessidade de recorrer a
empréstimos financeiros e nem se desfazer de componentes de seu ativo circulante ou
qualquer outro tipo de aporte financeiro de recurso.

Os índices acima descritos estão devidamente fundamentados nos dados extraídos do Balanço
Patrimonial da Empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI do exercício da ano de 2021.
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SANTÉ HOSPITALAR EIRELI

RUBENS MOURAO SANTANA
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Contador - CRC - 012168
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TITULAR - CPF 060.178.253-20
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SANTÉ HOSPITALAR EIRELI
Rua 19, N° 119, Bairro São Félix, Balsas - MA - CEP; 65.800-000

CNPJ: 37.467.850/0001-04

Demonstração do Resultado

Encerrado em 31 de Dezembro de 2021

RUBEN

Registro: 21600149444 (19/06

S MOURAO SANTANA

Página 6 de 7

Nasajon Sistemas

11/05/2022 14:55:49 Estabelecimento; 28 /2020) fj
e

RECEITAS OPERACIONAIS

Vendas de Mercadoria 4.790.752,62 C

4.790.752,620
(-) DEDUÇÕES DAS VENDAS/SERVIÇOS

SIMPLES s/ Faturamento

ICMS Diferencial de Alíquota

515.289,950
28.371,900

543.661,85 0

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Desp c/ Salarios e Ordenados
Desp cJ Ferias
Desp d 13° Salario
Desp d INSS

Desp d FGTS
Desp d Energia Elétrica
Desp d Frete e Carretos

Desp d Serviços de Terceiros - PJ
Desp d Honorários Profissionais

Desp d Aluguel

Desp d Manut/Suporte Sistemas
Desp d Depreciação

4.247.090.77 C

4.247.090,77 C

33.672,03 D

850.23D

2.712.44D

99,10D

2.867,580

426,300

274,11 D

1,448,000
6.000,00 D

13.145,000

2.505,130

33.054,140
97.054,06 0

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Compras de Mercadorias 1.661.409,730

1.661,409,730

RECEITAS FINANCEIRAS

4.785,48CDescontos Auferidos

4.785,48C

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
DESPESAS TRIBUTARIAS

2.493.412.46C

226,000

393,170
Impostos e Taxas Estaduais

Alvará

619,170

DESPESAS FINANCEIRAS

Juros e Multas 41,69D

41,69D

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 2.492,751.600

Balsas, 31 de Dezembro de 2021

RUBENS MOURÂO SANTANA

Contador-CRC-012168

CPF: 625.160.433-68

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF: 050.178.253-20
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA62516043368

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2022 12:06 SOB N” 20220593680.

PROTOCOLO: 220593680 DE 12/05/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206037453. CNPJ DA SEDE: 37467850000104.

NIRE: 21600149444. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/05/2022.

SANTE HOSPITALAR BIRBLIJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ampresafacil.ma.gov.br

A validade deste dcscumento, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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SANTE HOSPITALAR LTDA
(19/06/202^^^^í>ftà l^cle

•í

25/04/2023 Rua 19, N.119, Bairro Sâo Fellx, Balsas - MA - CEP: 65.800-000 CNPJ: 37.467.850/0001-04 Registro: 21600149444

Termo de Abertura do Livro Diário o

r-
CONTÉM o PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***59 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE . <
****1 A ***59 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO  3 DA FIRMA SANTÉ HOSPITALAR

ATIVIDADE : COMERCIO ATACADISTA DE INST. E MAT. PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR DE LABORATORIOS

COM SEDE EM BALSAS - MA,
RUA 19, N.l 19, BAIRRO SAO FELIX - CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MAN^ 21600149444 EM 19/06/2020

CNPJ: 37.467.850/0001-04

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.648.446-5
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME No 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 1 de Janeiro de 2022

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

SÓCIO ADAMINISTRADOR - CPF: 050.178.253-20

RUBENS MOURAO SANTANA

Contador - CRC - 012168

CPF : 625.160.433-68

37.467.850/0001-04 RUBENS MOURÃO SANTANA

AV. ESTREITO, 173

BAIRRO • SÃO FRANCISCO

BALSAS • MA - CEP:65.800-000

SANTÉ HOSPITALAR LTDA

RUA19, N.119

BAIRROSAO FELIX

Contador-CRC -012168MA
BALSAS - MA - CEP:66.800-000
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SANTE HOSPITALAR LTDA
25/04/2023 Rua 19, N.119, Bairro Sào Feiix, Balsas • MA • CEP: 65.800-000 CNPJ: 37.467.850/0001-04 Registro: 21600149444 (19/06/2020) Folha 59 de 59

Termo de Encerramento do Livro Diário

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***59 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERAD,

**** 1 A ***59 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO  3 DA FIRMA SANTÉ HO SPITALAR
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022. /

A.

1

ATIVIDADE : COMÉRCIO ATACADISTA DE INST. E MAT. PARA USO MEDICO, CIRURGICÒ,
HOSPITALAR DE LABORATORIOS \

COM SEDE EM BALSAS - MA,

RUA 19, N.l 19, BAIRRO SAO FELIX - CEP: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL-MA N°. 21600149444 EM 19/06/2020

CNPJ: 37.467.850/0001-04

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,648.446-5

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA DREl/SGD/ME No 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

SÓCIO ADMINISTRADOR - CPF: 050.178.253-20

RUBENS MOURÃO SANTANA

Contador-CRC-012168

CPF : 625.160.433-68

37.467.850/0001-04 RUBENS MOURÃO SANTANA

SANTÉ HOSPITALAR LTDA AV. ESTREITO, 173

BAIRRO - SÃO FRANCISCO
RUA19, N.119

BALSAS - MA - CEP; 66.800-000
BAIRRO SAO FELIX

Contador - CRC - 012168MABALSAS - MA - CEP; 66.800-000
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA62516043368

CERTIFICO A AUTEKTICAÇÀO EM 20/04/2023 08:07 SOB N® 20230547605.
PROTOCOLO: 230547605 DE 25/04/2023. NIRE: 21600149444.

SANTE HOSPITALAR LIDA

ANSEIMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 20/04/2023
empres&f acil. loa. gov. br

JUCEMA
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SANTE HOSPITALAR LTDA
Rua 19, N. 119, Bairro São Felíx, Balsas • MA-CEP: 65.800-000

Registro: 21600149444 (19/06/2020)

RUBEN

CNPJ: 37.467.850/0001-04

S

Folha 1 de 5^^25/04/2023 21:23:09 Estabelecimento: 28
f

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL 1.736,49 0

1.736,49 0

CRÉDITOS DE FUNCIONAMENTO

DUPLICATAS A RECEBER 3.267,188.62 0

3.267.188.62 D

3.268.925.11 D

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

MOVÉIS E utensílios

veículos

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

DEPRECIAÇÃO ACUMULADAS

14.386.19 D

160.000.00 D

17.955.24 D

66.868.65 C

125.472,78 0

125.472,78 0

3.394.397,89 DTotal Geral do Ativo
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SANTE HOSPITALAR LTDA
Rua 19, N. 119 Bairro São, Felix, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

Estabelecimento: 28 CNPJ: 37.467,850/0001-04 Registro: 21600149444 {19/06/2020)/\

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

RUBENS .

<

..ww,

25/04/2023 21:23:09

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS

ENCARGOS SÓCIAS A PAGAR

4.226,24 C

2.063.76 C

6.290.00 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO S/ RECEITAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO SI LUCRO PRESUMIDO

210.237.63 C

63.788,73 C

274.026,36 C

280,316,36 C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 300,000,00 C

300.000,00 C

RESERVAS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMUUUOOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

2.475,981.00 0

338.100.53 C

2,814.081.53 0

3.114.081,53 0

3,394.397,89 CTotal Geral do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo TRêS MiLHôES,
TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE

CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida peia empresa.

Baisas, 31 de Dezembro de 2022

RUBENS MOURÃO SANTANA
Contador-CRC-012168

CPF : 625.160.433-68

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF; 050.178.253-20



Página 3 de 6
RUBENS...Contábil Sql

SANTE HOSPITALAR LTDA
Rua 19. N.119, Bairro São Fellx, Balsas - MA* CEP: 65.800-000

Estabelecimento: 28 CNPJ; 37,467,850/0001-04 Registro; 21600149444 (19/06/2020)

Nasajon Sistemas

»?.•
25/04/2023 21:23:09

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

I - CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa é uma sociedade constituída por quotas de responsabilidade limitada, com sede na Rua 19 n°
119, Bairro São Félix, Município de Balsas do Maranhão CEP: 65.800-00, tem como principal objetivo
Comércio Atacadista de Instrumentos e Matérias para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de
Laboratórios. Foi constituída em 19/06/2020 contrato de constituição.

2 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da empresa do período compreendido entre 01
de janeiro a 31 de dezembro de 2022, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o
desempenho e fluxo de caixa da entendida, com a observância aos Princípios de Contabilidade e foram
elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/2012. As
demonstrações contábeis foram elaboradas segundo  o regime de competência e estão representadas em
real, a moeda nacional brasileira.

2.1 ATIVO CIRCULANTE

CAIXA - Inclui o dinheiro em caixa R$: 1.736,49

IMOBILIZADO - O equipamento informático no valor de R$; 17.955,24 e veículos no valor R$:
160.000,00, moveis utensílios no valor R$: 14.386,19 e a depreciação acumulada no valor de R$:
66.868,65 estão demostrados ao valor justo conforme opção prevista no Pronunciamento Técnico
CPC 27, aprovado pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução 1.177/09.
CLIENTES - Duplicatas a receber no valor: 3.267.188,62 correspondem as valores a receber de
clientes pela prestação de serviços.

2.2 PASSIVO CIRCULANTE

^ OBRIGAÇÕES SÓCIAS - No valor total de R$: 6.290,00 são obrigações a pagar no mês
seguinte referente folha de pagamento.

?=# OBRIGAÇÕES FISCAIS - No valor total R$: 274.026,36 são referentes aos impostos federais e
estaduais.

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL - O Capital Social Subscrito e integrado  é de R$: 300.000,00 conforme arquivado na
junta comercial, e compõe -se, assim distribuídas entre seus sócios

R$: 300.000,00

R$: 300.000,00
Parmenides do Nascimento Sousa da Silva^

rOTAL'

LUCRO OU PREJUÍZOS ACUMULADOS - É constituída a com o saldo de lucros acumulados
de R$: 2.475.981,00.

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - O Lucro do exercício corrente foi de R$:
338.100,53.

7^

7^

2.4 DOS ÍNDICES
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SANTE HOSPITALAR LTDA
Rua 19, N.119, Bairro Sâo Fellx, Balsas - MA - CEP: 65.800-000

Estabelecimento: 28 CNPJ: 37.467,850/0001-04 Reflistro: 21600149444 (19/06/2020)25/04/2023 21:23:10

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

ÍNDÍCH DI-: LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCULANTE (PC)

AC 3.268.925,11

280.316,36PC

ILC= 11,66

Nota Explicativa:

O índice de Liquidez Corrente apurado, demonstra que a empresa em evidência se beneficia de uma

sólida posição de recurso. Pois, os 11,66 (Onze inteiros e sessenta e ssis centésimos) permite a empresa

honrar com todos os seus compromissos de Curto Prazo.

Esse resultado transparece ainda a capacidade de  a empresa possuir toda capacidade de saldar

compromissos exigíveis a curto e a longo prazo, sem a necessidade de recorrer a empréstimos

financeiros e nem se desfazer de componentes de seu ativo circulante ou a qualquer outro tipo aporte

financeiro de recurso.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

A'lTVO CIRCULANTE - AC + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  - RLP

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGIVEL A LOONGO PRAZO  - ELP

3.268.925,11 +0,00AC+RLP

280.316.36 + 0,00PC+ELP

ILG= 1 1,66

Nota Explicativa:

O índice de Liquidez Geral apurado, demonstra que  a empresa em evidência se beneficia de uma sólida

posição de recurso. Pois, os 1 1,66 (Onze inteiros  e sessenta e seis centésimos) permite a empresa honrar
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SANTE HOSPITALAR LTDA
Rua 19, N.119, Bairro São Felix, Balsas - MA - CEP: 6S.800-000

Estabelecimento; 28 CNPJ: 37.467,850/0001-04 Registro; 21600149444 (19/06/2020) Folha 5 de 525/04/2023 21;23:10 O

c.

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

NOTAS - NOTAS EXPLICATIVAS

com todos os seus compromissos de Curto Prazo e Longo Prazo.

Esse resultado ilustra ainda a capacidade de a empresa possuir toda capacidade de saldar compromissos

exigíveis a curto e a longo prazo, sem a necessidade de recorrer a empréstimos financeiros e nem se

desfazer de componentes de seu ativo circulante ou a qualquer outro tipo aporte financeiro de recurso.

INniCF. DF. SOLVÊNCIA GFRAl

A'riVO TOTAL - AT

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGIVEL A LOONGO PRAZO  - ELP

3.394.397,89AT

280.316,36PC+ELP

ISG= 12,11

Nota Explicativa:

O índice de Liquidez Geral apurado, demonstra que  a empresa em evidência se beneficia de uma sólida

posição de recurso. Pois, os 12,11 (Doze inteiros  e onze centésimos) penmite a empresa honrar com

todos os seus compromissos de Curto Prazo e Longo Prazo.

Esse resultado ilustra ainda a capacidade de a empresa possuir toda capacidade de saldar compromissos

exigíveis a curto e a longo prazo, sem a necessidade de recorrer a empréstimos financeiros e nem se

desfazer de componentes de seu ativo circulante ou a qualquer outro tipo aporte financeiro de recurso.

Os índices acima descritos estão devidamente fundamentados nos dados extraídos do Balanço
Patrimonial da Empresa SANTE HOSPITALAR LTDA do exercício do ano de 2022.

RUBENS MOURÃO SANTANA

Contador-CRC-012168

CPF ; 625.160 433-68

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF: 050.178.253-20
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA62516043368

CERTIFICO O BBQISTRO EM 26/04/2023 15:27 SOB N” 20230547575.

PROTOCOLO: 230547575 DB 26/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305581192. CNPJ DA SEDE: 37467850000104.
NIRE: 21600149444. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023.

SAMTE HOSPITALAR LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRI0-6ERAL

WWW. empreseifacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i coniprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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SANTE HOSPITALAR LTDA

Rua 19. Sâo Félix, Balsas-MA, CEP: 65.800-000, CNPJ: 37,467.850/0001-04, Registro: 21600149444 (19/06/2024) Folha'

Demonstração do Resultado Consolidado

Encerrado em 31 de Dezembro de 2022
RECEITAS OPERACIONAIS

Vendas de Mercadoria 4.767.064,770

4.767.064,77C

(-) DEDUÇÕES DAS VENDAS/SERVICOS
ICMS s/Vendas

PIS s/ Faturamento

COFINS sl Faturamento

ICMS Diferencial de Alíquota

IPI s/Faturamento

1.838,337,09D

39,041,32D

180.147,21 D

372.08D

749,90D

2.058.647.60D

RECEITA OPERACIONAL ÜQUIDA
LUCRO OPERACIONAL BRUTO

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Compras de Mercadorias

(-} ICMS s/Compras

2.708.417,170

2,708.417,170

2.267.718,20D

418.008,780
1,849.709,42 D

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Desp c/ Salarios e Ordenados
Desp c/ Ferias

Desp c/13® Salario
Desp c/ INSS

Desp Cl FGTS

Desp cl Enerqia Elétrica

Desp Cl Agua - Saneamento Básico

Desp cl Frete e Carretos

Desp cl Sen/iços de Terceiros - PJ

Desp cl Honorários Profissionais

Desp c/Aluguel
Desp cl Internet

Desp cl Sistemas e Alarmes

Desp d Bens de Pequeno Valor

Desp d Depreciação

37.668,53D

1.104,790

3.139,050
13.168,890

3,655,400

766,930

35,000

6.450.50D

599.000

6.600,000

15.870,000
1.440,000

2.748,000

1.207,960

33.814,510

128,268,560

RECEITAS FINANCEIRAS

1.463,19CDescontos Auferidos

1.463.19C

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO

DESPESAS TRIBUTARIAS

731.902,380

135,000

135.227,420

1.168,830

Impostos e Taxas Municipais

Impostos e Taxas Estaduais

IPVA

136.531,250

DESPESAS FINANCEIRAS

20,42 DJuros e Multas

20,420

LUCRO ANTES DA PROVISÃO PARA IR E CS
LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

595.350,710

595.350,710

98.620.19D

496.730.52C

158.629.99D

338.100.53C

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

RUBENS MOURÃO SANTANA

Contador-CRC-012168

CPF : 626.160.433-68

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

TITULAR - CPF: 050.178.253-20
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTE HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA62516043368

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2023 09:08 SOB N” 20230587917.

PROTOCOLO: 230587917 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 1230626S045. CNPJ DA SEDE: 37467050000104.
HIRE: 21600149444. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 03/05/2023.

SANTE HOSPITALAR LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-OERAL

WWW. empresafacil .sia. gov.br

A validade desce documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
Inforrcando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12305702992 em 28/04/2023, protocolo 230547605. Para validação de Autenticação dos Termos,

deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvvw.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

SANTE HOSPITALAR LTDA

21600149444

CNPJ: 37467850000104

Município: Balsas

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022 ■ 31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

PARMENIDES DO NASCIMENTO

SOUSA DA SILVA
05017825320

RUBENS MOURAO SANTANA MA01216862516043368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/04/2023 08:07 SOB N* 20230547605.

PROTOCOLO: 230547605 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12305702992. NIRE; 21600149444.

SANTE HOSPITALAR LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 28/04/2023
empresafacil.ma.gov.br

A validade deate documento, se impresso, fica sujeito }somprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cãgos de venfica/b.
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PHEFEt TURA Ü e

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa; SANTÊ HOSPITALAR EIRELI, representada
pelo Sr. PARMÊNIDES DO N. SOUSA DA SILVA, inscrita no CNPJ n°

37.467.850/0001-04. Inscrição Estadual n“ 12.648.446-5. situada na Rua 19. n°
119 - Bairro São Félix. Ba!sas-MA, forneceu com eficiência e qualidade CARGA

DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL E CARGA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL
ACONDICIONADOS EM CILINDRO DE ALTA PRESSÃO

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Balsas-MA
de 2021, de acordo ao Pregão Eletrônico N° 35/2021, Processo Administrativo

N° 18671/2021 e Ata de Registro de Preço N° 123/2021.

para atender as

no ano

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando

desabone comercial ou tecnicamente.

em nossos arquivos que o

Balsas-MA, 15 de Dezembro de 2022

Atenciosamente

's.

Fundo Mun. de Saúde de Balsas
Fatiríelo Galvâo de Macedo

Fabricio Galvão de Macedo
SubB9Cr«tôrlo Mun. do Saúda

Subsecretário Mun. de Saúde

Cartório DE Balsas Hi»fí«iMMw*flFim6oSítii£B-TíWií9iR*iWr»tor
qptta Pm: fí

K

Reconheço POR SEMELHANÇA i(i) assínatured) Se:

% rABRICIO GALVÀO DE MACEDO
RECFIR030668IT4XZS3DZAQ8BP61 Emol: S,14. Perc:

1 Femp/Fadep; 0,20. m
tt

II dl Dilimbro 0| 2023. Il 00:14:48.

Em Tô9t/^ Bde Verdeoe

•ti

-1A

JlâE]
li

4 ■ 1MONÍSE SILVÃUWTOS
ESCREVENTE AUTORl

:s

Praça ProP, Joca Règo. 121 - Centro - Balsas-Maranhâo-65-800-000

CNPJ; 06.441.430.0001-25
prefeitufadebalsas@qmail.cofn

(99) 3541 2197



09/06/2023, 18:05 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

CNPJ

37.467,850/0001-04

Nome Fantasia

santê hospitalar

SACEndereço na Internet

Cidade/UFEndereço Completo

rua 19, 119 - são félix CEP: 65.800-000 BALSAS/MA

Responsável Legal

PARMENIDES DO

NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

Responsável Técnico

MULLEN MIRANDA RESENDE

Dados do Cadastro

SituaçãoData do CadastroCadastro N°

30/11/20208.21057-5 (31223H9X8H6L) Ativa

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

N° do Processo

25351.267861/2020-79

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Transportar

• Correlatos

Voltar

1/2https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351267861202079/?cnpj=37467850000104



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária09/06/2023, 18:05

2/2https://consultas.anvisa.gov.br/liyempresas/empresas/q/25351267861202079/?cnpj=37467850000104



09/06/2023, 18:04 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

íb.

Dados da Empresa Nacional

Razão Social CNPJ

SANTÊ HOSPITALAR LTDA 37.467.850/0001-04

Nome Fantasia

santê hospitalar

Endereço na Internet SAC

Cídade/UFEndereço Completo

rua 19, 119 - são félix CEP: 65.800-000 BALSAS/MA

Responsável Legal

PARMENIDES DO

NASCIMENTO SOUSA DA SILVA

Responsável Técnico

MULLEN MIRANDA RESENDE

Dados do Cadastro

SituaçãoData do CadastroCadastro N°

30/11/20201.24530-0 Ativa

CadastroN° do Processo

1 - Medicamento25351.267822/2020-71

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Transportar

• Medicamento

Voltar

1/2https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351267822202071/?cnpj=37467850000104
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2/2https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351267822202071/?cnpj=37467850000104



RESOLUÇAO-RE n" 4.937, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020  • RESOLUÇÂO-RE n* 4.937, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020  - DOU - lmpr«nsa N02/12/2020

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/11/2020 | Edição: 228 1 Seção: 11 Página: 736

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Quarta Diretoria/Coordenação de Autor
Funcionamento de Empresas

RESOLUÇÀO-RE N® 4.937, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no uso das

atribuições que Lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1' do Regimento Interno aprovado pela

Resolução de Diretoria CoLegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve;

Art, 1°. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no anexo desta

Resolução,

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

INTERVALUE COMERCIAL IMPORTADORA LTDA / 34.387.230/0001-77

25351.258378/2020-01 / 3098240

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÀRIOS  - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ)/3622180200

FORMATO TRANSPORTES LTDA / 13.727.240/0001-34

25351.258240/2020-02 / 4026103

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622031204

LIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl / 30.008.649/0001-10

25351,267506/2020-08 / 3098284

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÀRIOS  - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 3637369206

CD HILLO MS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA / 20.247.119/0001-

70

25351.258272/2020-08 / 4026134

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622064200

JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA / 25.267.561/0001-82

25351.267802/2020-09 / 8210558

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 3637566206

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  / 03.652.030/0003-32

25351.277522/2020-09 / 8210604

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 3653729203

1/5ri«p»;//vvvvw,in.gov.br/web/dou/*/re»okjcao-fe-n-4.937-de-27-de-noveinbro-aB-2020-290876801
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DAPAPER INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEiS LTDA / 27,955.106/0001-03

25351.277603/2020-09 / 8210618

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 365386720

TOTALMED COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA /

37.132.899/0001-06

25351.258261/2020-10 /1245219

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 3622052201

COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇO - EIRELI / 22.906.038/0001-60

25351.267809/2020-12 / 3098300

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS  - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 3637574209

DANISE FREITAS IRIBARREM / 32.698.638/0001-34

25351.258367/2020-13 /1245222

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 3622166207

SPACEGOV logística E TRANSPORTES LTDA -ME. / 14.272,535/0001-26

25351.277714/2020-15 /1245313

701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3653993202

A & L PRIME CARE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL LTDA

- ME / 09.171.458/0001-88

25351.267580/2020-16 / 8210544

858 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - EXPORTADORA / 3637436205

LONTANO TRANSPORTES EIRELI / 11.455.829/0001-03

25351,258250/2020-30 / 4026121

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622041200

JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA / 25.267.561/0001-82

25351.267844/2020-31 / 3098298

CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÃRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE740 - AFE -

MATRIZ) / 3637609207

VISAR TRANSPORTES LTDA ME / 02.486.147/0001-69

25351.267948/2020-46 / 4026273

2/5gOv.Br/web/aou/-/re»olucao-re-f>-4 937-ae-27-(le-novembfO-ae-2020-290876801hnps itwww



RESOLUÇAO-RE n‘ 4.937, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020  - RESOLUÇAO-RE n* 4,937, OE 27 DE NOVEMBRO DE 2020  • DOU - Imprensa Nacional02/12/2020

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3637716208

ARCAN COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA / 28.687.033/0001-70

25351.324770/2020-48 / 8210589

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDORA / 3758644208

EDEN RENOSTO ME / 32.076.438/0001-40

25351.267329/2020-51 / 8210500

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - TRANSPORTADORA / 3637141205

SPACEGOV LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA -ME. / 14.272.535/0001-26

25351.277507/2020-52 / 4026291

728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3653691206

V & M COMERCIO DE COSMÉTICOS EIRELI / 15.450.597/0001-43

25351,267870/2020-60 / 4026260

70367 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA - INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 3637640201

PITOL COSMÉTICOS LTDA - ME / 29.195,051/0001-06

25351.225844/2020-64 / 4026256

721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - INDÚSTRIA

(SOMENTE MATRIZ) / 3550245203

r&r hospitalar Itda / 37.426.131/0001-45

25351.267334/2020-64 /1245267

702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA

(SOMENTE MATRIZ) / 3637148200

FABRICIA DO AMARAL PEREIRA 04767716764 / 36.958.273/0001-90

25351.262625/2020-66 / 3098253

740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS  - DISTRIBUIDORA (SOMENTE

MATRIZ) / 3631050208

COMPRE FÁCIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIMITADA / 05.955.701/0001-06

25351.258431/2020-66 / 4026165

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622241209

santé hospitalar eireli / 37.467,850/0001-04

25351.267822/2020-71 /1245300

3/5https.//vWAV,in.gov.bf/web/Oou/-/resolucao-re-n-4.93 7-de-27-de-noveínbro-d6-2020-290876801
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702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - Dl:

(SOMENTE MATRIZ) / 3637587203

VISAR TRANSPORTES LTDA ME / 02.486.147/0001-69

25351.267847/2020-75 / 3098327

737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS  - TRANSPORTADORA (SO

MATRIZ) / 3637612208

santé hospitalar eireli / 37.467.850/0001-04

25351.267861/2020-79 / 8210575

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3637629208

V & M COMERCIO DE COSMÉTICOS EIRELI / 15,450,597/0001-43

25351.267845/2020-86 / 3098313

70379 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS -  DISTRIBUIDORA

INCORPORAÇÃO, CISÃO OU FUSÃO DE EMPRESAS (SOMENTE MATRIZ) / 3637610205

UBER ROTAS TRANSPORTES EIRELI - EPP / 24,951.497/0001-91

25351.267561/2020-90 / 8210531

862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - TRANSPORTADORA / 3637421208

CELER logística SERRA LTDA / 35.001.618/0001-50

25351.258309/2020-90 / 4026148

746 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622103205

SEQUOIA logística E TRANSPORTES S.A. / 01.599.101/0001-93

25351,258443/2020-91/1245236

7216 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA

(SOMENTE MATRIZ) / 3622253207

RENATO DA CUNHA FERREIRA JUNIOR / 37.514.410/0001-60

25351.258404/2020-93 / 4026151

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3622214201

MOREIRA VALENTE REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA / 36.956.315/0001-54

25351.477267/2020-94 / 8210561

859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAUDE - IMPORTADORA / 1684078200

JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA / 25.267.561/0001-82

25351.267843/2020-97 / 4026242

4/5httDs r/www.in.gov bf/web/dou/./re»oluca(>-re-rv4.937-da-27-de-novembro-de-2020-290876801
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723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3637608201

Este conteúdo nâo substitui o publicado na versão certificada.

5/5htlps./Zwww.in gov.br/web/dou/-/re8olucao-re-iv4.937*da-27-de-novambro-de-2020-290676801



A

10202400727058^ :

■•'A

'C',■' a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

uj.
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;í

2024
tf*;•*

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTOI

hFINALIDADE: FUNCflONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
■:v' INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1000000000821

RAZÃO SOCIAL

SANTE HOSPITALARÍLTDA

CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

727202452112037.467.850/0001-04 V

S.'

* *»

NOME FANTASIA

SANTE HOSPITALARÍ

LOCALIZAÇÃO

R19N“119 .SAOFELIX
65800000 -BALSAS-NA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000004454

CNAE Principal e Secundários
,  464510100. COMERCIO A-jACADISTA DE INSTRUMENTOS  E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO,

^  463110000-COMERCIO A^^ACADISTADE LEITE E laticínios
464430100 - COMERCIO AtACADiSTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

7 46S480000 - COMERCIO Al ACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEOICO-HOSPrTALAR;
466550000 - COMERCIO AÍACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL: PARTES E PECAS

HOSPITALAR £ DE LABO

:
I

RATORIOS.

>;
V

 PARTES E PECAS

1

RÊSTRÍÇ^ÊS ^
Este contribuinte está autorizado a desenvolver.  , atividades acima elencadas e fi rma compromisso, sob as penas da lei deque conhece e atend^ os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no qud respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
pubhcos.acessibilidadé e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o nâo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

j  runcionamento, nos termos da legislação vigente.
1
i  5 Horário de Funcionampnto;

I

I

I

■  1

NOTA: ESTE ALVARÁ ÔEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.•>

i f
EMITIDO EM; 11/01/2024

VALIDADE: 31/12/:lo24 CÓDIGO DE AUTE
7599F57704D8D2E6A11011

'Á.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

1456-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização eControle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o cof:®Slc sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Compiementar Estadual N® 039, dezembro de 1998 e  o Processo N°
189754/2023, realizou insp^ãe^nSF«Eíí¥presa SANTE HOSPITALAR EIRELI
(SANTE HOSPITALAR)feNPJ-lSW:467.8S0/0|íül-04, sito à Rua 19, n® 119, São
Félix, Balsas - Ma, a quaTífá-ltlrícT&riap-bê^ino-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE, sob a responsabilidade técnica de MULLEN MIRANDA
REZENDE, CRF/MA N“ 3128. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o presente Alvará, conforme preccitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual n° 039/1998.

V

São Luís - Ma, 09 de novembro de 2023.

EDMILSONSILVA DINIZFILHO

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. E

CONTROLE DE PROD. RELAC. À SAÚDE

L

ATENÇÃO

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

(■

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N" 1457-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N® 039, de*-IIÍde dezembro de 1998 e o Processo N"*
189763/2023, realizou inspeção na'-^presa SANTÉ HOSPITALAR EIRELI
(SANTÉ HOSPITALAR), CNPJ-Naa?:467.850/ÜÜ01-04, sito à Rua 19, 119- São
Félix, Balsas - Ma, a qiiál*9fã*TO?íTOfm ̂ como DISTRIBUIDORA DE GASES
MEDICINAIS, sob
REZENDE, CRF/MA N® 3128. Após a inspeção no local ficou constatado
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo íhe
outorgado o presente Alvará, conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual if 039/1998.

-'técnica de MUIXEN MIRANDAa--'

que no
ser

São Luís ~ Ma, 09 de Novembro de 2023.

iOySILVA DINIZ FILHO
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

EDMILS \Lfít:valdo do^armo castrií t
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC.
E CONTROLE DE I>ROD. RELAC. À SAÚDE

ATENCAO

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

í V

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N” 1455-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização e^pntrole de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o c©
Complementar Estadual N° 039, de '‘4‘^’‘de dezembro de 1998 e o Processo N"
189747/2023, realizou inspéçãO-ríà-^EiíJpresa SANTE HOSPITALAR EIRELI
(SANTE HOSPITALAR),*'eNPJ N»57:!Í67.8SO/0Q01-O4, sito à Rua 19, n° 119, São
Félix, Balsas - Ma, á- qual irá-^ftmciônar como DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, sob a responsabilidade técnica de MULLEN MIRANDA
REZENDE, CRF/MA N*^ 3128. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o presente Alvará, conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar

e sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei

Estadual n° 039/1998.

São Luís - Ma, 09 de novembro de 2023.

EDMILSON^LVA DINIZ FILHO
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

^O^^EVALDO DO

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC. E

CONTROLE DE PROD. RELAC, À SAÚDE

s;i;

ATENCAO

0 presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA PARA TRANSPORTE - LT

Número do

Processo

Número da Licença para
Transporte

Data de Validade

01 (um) ano a partir da data
de expedição

189773/23 DRFPRS; 1458-PRD/23

1. DADOS DO REQUERENTE:

Razão Social: SANTÉ HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 37.407.850/0001-04

Telefone: (99) 3451-7328
Técnico Responsável: MULLEN MIRANDA REZENDE
CRF/MA: 3128 ^ ■»
Endereço: Rua 19, n° 119 ' •"
Bairro: São Félix
Cidade/UF: Balsas/MA

2. SITUAÇÃO DO VEÍCULO DA REQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do Departamento de Registro, Fiscalização e
Controle de Produtos Relacionados à Saúde, considerando a preocupação com o
controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei Complementar Estadual N° 039, de
15 de dezembro de 1998 e o Processo N° 8376/201Â realizou inspeção no veículo
da Requerente. A equipe verificou e constatou que, no momento, o mesmo reúne
condições satisfatórias que atendem a legislação sanitária.

3. DADOS DO VEÍCULO:
Marca do Veículo: FIAT/DOBLÒ Cargo Flex
Tipo de Veículo: CARGA/CamInhonete
Placas: NHK-7730
Cor do Veículo; Branca
N° do RENAVAN: 957050615

4. CONDIÇOES DA LICENÇA:
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste
documento, conforme requerimento da empresa acima designada Requerente;
4.2. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico
para Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde;
4.3. Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente
deverão comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes;



■“s

.o

í®" F
\ %]s:
\

4.4. Esta Licença de Transporte - LT é composta de frente e verso, e cpiji^gT^-Z
permissão a Requerente, somente o transporte dos produtos identificados nàv^rso^^^^^o
desta LT;
4.5. Durante o transporte dos produtos de interesse para a saúde, não poderá ser
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veículo.

5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO:
5.1. Medicamentos. Produtos para Saúde, Cosméticos, Saneantes e Alimentos.

6. RECOMENDAÇÕES:
6.1. O KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando

o mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do
veículo 0 dever de guarda, conservação e uso;

6.2. Esta LT é válida em todas as rodovias. Federais, Estaduais e Municipais,
resguardadas as disposições em contrário emitidas por: DNER, DER, DETRAN,
e Secretarias Estaduais/Municipais de Trânsito;

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da
Requerente em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na
Legislação Ambiental vigente;,.;;

6.4. Durante a vigência desta Lioença, bem como por ocasião da sua renovação, a
empresa supracitada.deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância
Sanitária informaçõ^§/el4tj^§.5 alterações ocorridas na sua frota de veículos;

6.5. A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer
novas exigências, caso necésslrio, e revogar a presente Licença pq caso de

,  CíeiiUri,?nniÇntp cíeilttas,i.^/ hm,’Ou*qiip|( uftr dis^! t q>if? lífj, ^ Legislação
■  • : -i

“/•

$âo Luís - Maranhão, 09 de Novembro de 2023.

\_Etevaldo do C
Chefe do Depto. Reg, Fisc. Prod, Rei. Saúde

CàstroEdmilson silva Diniz Filho
Superintendente de Vigilância Sanitária
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 004/2024

PMffCITUN* OC

OVA
t ArüA

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

tegistro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinai e Cilindro
de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova
do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL

Número do Processo 007/2024Aberto

MENORVALORValor Unitário Critério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas:

Por item18/03/2024 10:01:00

18/03/2024 10:00:0013/03/2024 23:59:00

20 minutos0,0500 Prazo Int. Recurso:

0

Ãs 10:01 horas do dia 18/03/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria N° 11/2021-GAB, de 7 de janeiro de 2021 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
007/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 004/2024. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que; 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
issumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

SANTÊ HOSPITALARSANTÊ HOSPITALAR LTDA 37.467.850/0001-04
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 004/2024

LOTES/ITENS

Situação:

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M^ {cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA

VENCEDOR0001N°

Descrição:

Quantidade: 250

Valor: 27.462,50

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA Valor: 104,0037.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca; WHITE MARTINS

15/03/2024 10:34:48 CLASSIFICADA27462.5000109.8500

CLASSlFICAÇAO

Empresa

1  SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorSituação

VENCEDOR 104.0000

DISPUTA

Empresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

104.000018/03/2024 10:25:30

18/03/2024 10:13:47 105.0000

109.850018/03/2024 10:11:26
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 004/2024

LOTES/ITENS

Situação:

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^ (cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e

VENCEDOR0002N'’

Descrição:

Quantidade: 350

Valor: 31.206,00

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA Valor: 85,0037.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

SANTÉ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca: white martins

15/03/2024 10:35:14 CLASSIFICADA31206.000089.1600

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorSituação

VENCEDOR 85.0000

DISPUTA

Empresa

SANTÉ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

85.000018/03/2024 10:25:37

86.000018/03/2024 10:13:54

18/03/2024 10:11:27 89.1600
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 004/2024

LOTES / ITENS

Situação:

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M" (cilindro grande). (AMPLA

VENCEDOR0003N'’

Descrição:

Quantidade: 2250

Valor: 118.755,00

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA Valor: 50,0037.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca: white martins

15/03/2024 10:35:28 CLASSIFICADA52.7800 118755.0000

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Situação Valor

VENCEDOR 50.0000

DISPUTA

Empresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

50.000018/03/2024 10:25:44

18/03/2024 10:14:04 51.0000

18/03/2024 10:11:32 52.7800
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 004/2024

LOTES/ITENS

Situação:

OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M^ (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA

VENCEDOR0004N°

Descrição:

Quantidade: 750

Valor; 39.585,00

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA Valor: 50,0037.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa SituaçãoData/Hora Registro

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca: WHITE MARTINS

39585.0000 15/03/2024 10:35:38 CLASSIFICADA52.7800

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

50.0000

DISPUTA

Empresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

50.000018/03/2024 10:25:51

51.000018/03/2024 10:14:08

52.780018/03/2024 10:11:33
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 004/2024

LOTES/ITENS

Situação:

CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 01M^ - (EXCULSIVO

VENCEDOR0005N"

Descrição:

Quantidade: 10

Valor: 14.766,60

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA Valor: 1.450,0037.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca; protec

14766.6000 15/03/2024 10:35:52 CLASSIFICADA1476.6600

CLASSiFiCAÇÃO

Empresa

1  SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Situação Valor

1450.0000VENCEDOR

DISPUTA

Empresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

18/03/2024 10:14:16 1450.0000

18/03/2024 10:11:36 1476.6600
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 004/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição; CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M" (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

Quantidade; 10

Valor:

VENCEDORN" 0006

48.187,50

Vencedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA 4.800,00Valor:37.467.850/0001-04

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

Fabricante/Marca: protec

15/03/2024 10:36:05 CLASSIFICADA4818.7500 48187.5000

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorSituação

4800.0000VENCEDOR

DISPUTA

Empresa

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

SANTÊ HOSPITALAR LTDA

ValorData/Hora Lance

4800.000018/03/2024 10:14:26

4818.750018/03/2024 10:11:37
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 004/2024

MENSAGENS

Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: htlps;//pncp-gov,br/pncp-
api/v1/orgaos/01616041000170/compras/2024/4

Sessão pública aberta!

Bom dia, Senhores, licitantes. Estamos iniciando  a sessão pública do pregão eletrônico n.°
004/2024-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo-MA.
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação. É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as
transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Na presente
licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento operacional está previsto na
Lei n® 14.133, de 2021,
Cabe ao licitante interessado em participar do pregão o envio, juntamente com a proposta ajustada,
dos documentos de habilitação, conforme o art. 63, II, da Lei n® 14.133/2021, “será exigida a
apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase
de habilitação anteceder a de julgamento”. A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase
competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios acerca
da inexequibilidade do preço. Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa
para apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor e documentos de
habilitação, conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. As eventuais
suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com indicação da data e
horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos praticados
durante a licitação.
Disputa do Lote/ltem 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M^ (cilindro pequeno)
(EXCULSIVO PARA ME e EP... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das pr<^ostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - OXIGÊNIO
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das prc^ostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 • OXIGÊNIO
(AMPLA CONCORRÊNCIA) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das prc^oslas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0004 - OXIGÊNIO
(EXCULSIVO PARA ME e E... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 - CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 01M" -
(EXCULSIVO PARA ME e EPP... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0006 - CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M* (EXCULSIVO
PARA ME e EPP) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n" 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M® (cilindro pequeno)
(EXCULSIVO PARA ME e EP... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/ilem n“ 0002 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M® (cilindro médio) (EXCULSIVO
PARA ME e EPP)... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n‘ 0003 - OXIGÊNIO MEDICINÃL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro grande). (AMPLA
CONCORRÊNCIA) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0004 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro grande).
(EXCULSIVO PARA ME e E... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0005 - CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 01M® -
(EXCULSIVO PARA ME e EPP... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n“ 0006 - CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M® (EXCULSIVO PARA ME e
EPP) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n” 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE (cilindro pequeno)
(EXCULSIVO PARA ME e EP... encerrada!

O arrematante do item/lote n* 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M® (cilindro
pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EP... foi o fornecedor com valor R$ 105,0000 I
Disputa do lote/item n” 0002 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M® (cilindro médio)
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0002 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M® (cilindro
médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)... foi o fornecedor com valor R$ 86,0000 !
Disputa do lote/item n" 0003 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro grande).
(AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada!
O arrematante do item/lote n' 0003 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro
grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA) foi o fornecedor com valor R$ 51,0000 !
Disputa do lote/item n“ 0004 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro grande).
(EXCULSIVO PARA ME e E... encerrada!

MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M® (cilindro médio)

MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M® (cilindro grande).

MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M» (cilindro grande).

Item

05/03 21:17 Sistema

18/0310:03 Sistema

18/03 10:06 Pregoeiro

18/03 10:06 Pregoeiro

18/03 10:06 Pregoeiro

000118/03 10:11 Sistema

000218/03 10:11 Sistema

000318/03 10:11 Sistema

Sistema 000418/0310:11

000518/03 10:11 Sistema

000618/03 10:11 Sistema

000118/0310:21 Sistema

0002■'8103 10:21 Sistema

000318/0310:21 Sistema

000418/03 10:21 Sistema

000518/03 10:21 Sistema

000618/03 10:21 Sistema

000118/0310:23 Sistema

000118/03 10:23 Sistema

Sistema 000218/0310:23

000218/03 10:23 Sistema

Sistema 000318/03 10:23

000318/03 10:23 Sistema

000418/03 10:23 Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 004/2024

Data/Hora Origem Mensagem

0 arrematante do item/lote n' 0004 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lÕM^ (cilindro
grande). (EXCULSIVO PARA ME e E... foi o fornecedor com valor R$ 51,0000 I

Disputa do lote/item n“ 0005 - CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE OIM^
- (EXCULSIVO PARA ME e EPP... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0005 - CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE
DE OIM^* - (EXCULSIVO PARA ME e EPP... foi o fornecedor com valor R$ 1.450,0000 I

Disputa do lote/item n' 0006 • CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE lOM^ (EXCULSIVO
PARA ME e EPP) enceiradal

O arrematante do item/lote n" 0006 - CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M"
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) foi o fornecedor com valor R$ 4,800,0000 !

Fase de disputa encerrada

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.
A autoridade responsável pelo processo solicitou  o envio de documentos do fornecedor SANTê
HOSPITALAR LTDA. Documento; BOM DIA, SENHOR LICITANTE, ENCAMINHAR PROPOSTA
READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CONFORME EXIGIDO NO EDITAL. ,
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 18/03/2024 14:30:00

Documento enviado pelo fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA!

A autoridade responsável pelo processo solicitou  o envio de documentos do fornecedor SANTê
HOSPITALAR LTDA, Documento: BOA TARDE, SENHOR LICITANTE, O ANEXO QUE FOI
ENCAMINHADO PODE ESTA DANIFICADO, NÃO ESTAMOS CONSEGUINDO ABRIR OS
ARQUIVOS. POR FAVOR, ENCAMINHAR NOVAMENTE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTA READEQUADA. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP, Data Limite para o envio; 18/03/2024 17:00:00

Documento enviado pelo fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA!

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0001 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M*
(cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EP... encerrada.
O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0001 -
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 1M= (cilindro pequeno) (EXCULSIVO PARA ME e EP,...

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2024 15:43:28

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0002 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M^
(cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP).., encerrada.

O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0002 -
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M" (cilindro médio) (EXCULSIVO PARA ME e EPP)....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2024 15:43:28

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0003 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M®
(cilindro grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada.
O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0003 -
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M* (cilindro grande). (AMPLA CONCORRÊNCIA).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2024 15:43:28

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0004 - OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^
(cilindro grande). (EXCULSIVO PARA ME e E... encerrada.
O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0004 -
OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M’ (cilindro grande). (EXCULSIVO PARA ME e E....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2024 15:43:28

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0005 - CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM
CAPACIDADE DE OIM^ - (EXCULSIVO PARA ME e EPP... encerrada.
O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0005 -
CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMÍNIO COM CAPACIDADE DE 01M" - (EXCULSIVO PARA ME e
EPP....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 22/03/2024 15:43:28

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0006 - CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M’
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) encerrada.

O fornecedor SANTÊ HOSPITALAR LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0006 -
CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M» (EXCULSIVO PARA ME e EPP) ,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 22/03/2024 15:43:28

Item

18/03 10:23 Sistema 0004

18/03 10:23 Sistema 0005

18/03 10:23 Sistema 0005

18/03 10:23 Sistema 0006

18/03 10:23 Sistema 0006

18/0310:23 Sistema

18/03 10:24 Sistema

18/0310:29 Sistema

Sistema3/03 10:32

18/03 14:56 Sistema

Sistema18/03 15:17

000122/03 15:23 Sistema

Sistema 000122/03 15:23

0001Sistema22/03 15:23

0002Sistema22/03 15:23

0002Sistema22/03 15:23

0002Sistema22/03 15:23

0003Sistema22/03 15:23

0003Sistema2/0315:23

0003Sistema22/03 15:23

0004Sistema22/03 15:23

0004Sistema22/03 15:23

0004Sistema22/03 15:23

Sistema 000522/03 15:23

Sistema 000522/03 15:23

Sistema 000522/03 15:23

Sistema 000622/03 15:23

0006Sistema22/03 15:23

0006Sistema22/03 15:23

PROPONENTES
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

004/2024

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

SANTÊ HOSPITALAR LTDA SANTÊ HOSPITALAR 37.467.850/0001-04

Contato: João Santana {99)988188650 santehospitalar01@gmail.com

JACKSON MACEDO ROCHÁ/Pregoeiro

JACKSON MACEDO ROCHA /Agente De Contratação

;ontrãTãçãoOLEI
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

OVA•»

DO masianhAo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N“ 004/2024

FORNECEDOR: SANTÊ HOSPITALAR LTDA 37.467.850/0001-04

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

250,00

350,00

2.250,00

750,00

10,00

10,00

5,33%

4,67%

5,27%

5,27%

1,81%

104,0000 26.000,00

29.750,00

112.500,00

37.500,00

14.500.00

48,000,00

85,0000

50,0000

50,0000

1.450,0000

4.800,0000 0,39%

LOTE/ITEM

0001 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE IM^" (cilindro pequeno)

0002 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 3M» (cilindro médio)

0003 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE lOM^ (cilindro grande).

0004 OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDRO DE 10M’ (cilindro grande).

0005 CILINDRO PORTÁTIL EM ALUMINIO COM CAPACIDADE DE01M’-

0006 CILINDRO EM AÇO COM CAPACIDADE DE 10M" (EXCULSIVO PARA

268.250,00VALOR TOTAL:!TD:6

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA; Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 004/2024 -SRP,

que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às

necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão

- MA, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência, haja vista a documentação e a

ata constantes no Processo Administrativo n° 007/2024, solicito análise e perecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22 de março de 2024.

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

Processo Licitatório. Pregão Eletrônico n" 004/2024
Órgão Consulente: Secretaria Municipal de Saúde.
Parte Interessada: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: LICITAÇÃO. EXAME. LEGALIDADE. CONTRATO. PARECER

FINAL. ART. 53 LEI N^^ 14.133/2021.

%

PARECER JURÍDICO
1 - RELATÓRIO

Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo registro de preços, referente ao processo administrativo n
Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de gás
oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender ás necessidades do
Hospital Municipal, UBS e postos de saúde no município de Feira Nova do
Maranhão — MA, conforme Termo de Referência .

Compulsando-sc os autos, a partir da minuta do Edital e do Contrato, já
examinados por esta Procuradoria anteriormente, cumpre destacar que foi solicitado
a esta Procuradoria do Município pela Comissão Permanente de Licitação exame e
parecer final, referente aos atos e documentações posteriores cm cumprimento ao
disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta modalidade
licitatória.

007/2024, para

f

Relatei. Opino.

2  -EXAME

documentação em continuidade ao processo,
identificou-se a existência dos seguintes documentos e atos praticados, em
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta
modalidade de licitação (art. 18, 1, da Lei n'* 14.133/2021), constatando-sc o que
segue: a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deflagração do processo; o
Edital do pregão eletrônico; a publicação no Diário Oficial dos Municípios do listado
do Maranhão - FAMFIM, Jornal O Correio e Portal Nacional de Contratações

Examinando-se1.

Públicas (l^NCP).
Por conseguinte, verifica-se as Propostas Inicias; a documentação de

habilitação, bem como as respectivas certidões e atos constitutivos da empresa
2.

Praça Central, s/n - Centro — CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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\-ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃd
Procuradoria do Município

licitante do certame; a Proposta Ajustada; a Ata de Realização do Pregão Eletrônico;
Relatório por Vencedor.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o
instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de preços aos itens
apresentados pela empresa classificada, foi deliberado pelo pregociro como
vencedora a seguinte empresa: SANTÊ HOSPITALAR LTDA, com CNPJ sob o

37.467.850/0001-04, com sede na Rua 19, n°119, Bairro São Félix, Balsas - MA,
vencedora dos itens no valor total de R$ 268.250,00 (duzentos e sessenta e oito
mil e duzentos e cinquenta reais), conforme propostas de preços e relatório
anexos ao processo licitatório.

Desta forma, observa-se que o certame ocorreu em estreita ligação com
os preceitos legais. De mais a mais, todos os atos posteriores ao PMital, ocorreram
de forma clara cm obediência tanto aos termos do próprio Edital como da legislação
aplicada à espécie.

3.

n

4.«

3 -CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Procuradoria do Município pela legalidade
do Processo Administrativo n° 007/2024, referente ao Pregão lüetrônico n®
004/2024-SRP e pela contratação das Empresas vencedoras do certame acima
mencionada.

f É o parecer, s.m. juízo.

Feira Nova do Maranhão- MA, 25 de março de 2024.

//iar)ola
WANDA COELHO SANTIAG'

Assessora Jurídica
Portaria n° 15/2021
OAB/MA 20.939

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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\  ̂ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ^/>^\ho.tura

DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n® 004/2024 -

SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender

às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência, haja vista a

documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n° 007/2024, solicito análise e

perecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de março de 2024.

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Controladoria Geral do Município )i3inatiirQ y

Pregão Eletrônico n" 004/2024-SRP.

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio medicinal e
Cilindro de Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e
postos de saúde no município de Feira Nova do Maranhão - MA.

PARECER CONTROLE INTERNO

Ao Senhor Pregoeiro.

Tratam os presentes autos de solicitação de licitação para contratação de empresa para o
fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às
necessidades do Hospital Municipal, UBS e postos de saúde no município de Feira Nova do
Maranhão - MA.

Em análise dos autos constata-se o seguinte relatório, acompanhado dos documentos
pertinentes, a saber:

O Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Educação; o Estudo Técnico
Preliminar; o Termo de Referência e suas especificações; a Autorização da Prefeita Municipal
para que seja formalizado o processo licitatório;  o despacho de abertura do Processo
Administrativo peio agente de Contratação; a solicitação de pesquisa de preços e o resultado da

o levantamento de preço de mercado, com preço médio feita pelo Setor depesquisa, com

Compras; a Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor de Contabilidade e o Despacho do
Setor Contábil informando que o Município possui dotação orçamentária para custear
despesas; o relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito: o
encaminhamento a Procuradoria para a emissão de Parecer Jurídico; a Minuta do Edital e seus
Anexos; o Parecer Jurídico Inicial; e o despacho de autorização da Prefeita Municipal.

as

Por conseguinte, verifica-se a existência de documentação de habilitação, bem como as
respectivas certidões e atos constitutivos da empresa licitante do certame.

Por ter apresentado proposta de preços condizente.^ com o instrumento convocatório,
procedida a análise de propostas de preços aos itens apresentados pela empresa classificada, ioi
deliberado pelo pregoeiro como vencedora a seguinte empresa; SANTE HOSPITALAR
LTDA, com CNPJ sob o n‘’ 37.467.850/0001-04, com sede na Rua 19, nni9. Bairro São Félix,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 M

suas
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Controladoria Geral do Município

Balsas - MA, vencedora dos itens no valor total de R$ 268.250,00 (duzentos e sessenta e oito
mil e duzentos e cinquenta reais), conforme propostas de preços e relatório anexos ao processo
licitatório

E o relatório.

No caso em tela, o processo licitatório em estreita observância às disposições legais
que disciplinam a matéria.

Com efeito, a Administração Pública, através da Comissão Permanente de Licitação
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, atendeu ao que dispõe a Lei 14.133/2021,
basicamente em seu art. 28, I, realizando o processo licitatório sob a modalidade “Pregão
Eletrônico”.

/

Desta forma, conclui-se que o certame licitatório foi realizado de forma regular e legal,
in totum, as disposições jurídicas que disciplinam a matéria podendo ser Homologada pela
autoridade competente.

É o parecer, s.m.j.

Feira Nova do Maranhão/MA, 27 de março de 2024.

Ao- W Cu
FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

CPF: 021.162.723-27

Controladora Interna do Município

Portaria n" 14

CRC MA n° 12.400

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO: Setor de Licitações e Contratos

A Prefeita Municipal

Assunto: Encaminhamento para Adjudicação e homologação a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n" 004/2024-SRP.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Encaminho a Vossa Senhoria o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n°

004/2024-SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa para o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando

atender às necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova

do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência, conforme o

Art. 71, inciso IV da lei 14.133/2021, para Adjudicação e homologação.

Feira Nova do Maranhão — MA, 28 de março de 2024.

.(

^kson Macedo Rocha
Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de Feira

Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, espccialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Procuradoria do Município  e Parecer da Controladoria, resolve;

1. Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Administrativo n° 007/2024

b) Pregão Eletrônico n° 004/2024

c) Objeto da licitação: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o

fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e Cilindro de Oxigênio, visando atender às

necessidades do Hospital Municipal, UBS e Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência.

Valor Habilitado MotivoEmpresa

Adjudicado -
menor preço por

ITEM negociado
SANTE HOSPITALAR ElRELl, CNPJ

37.467.850/0001-04

R$ SIM

268.250,00

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo

indicado no Edital de licitação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, aos 01 (primeiro)

dias do mês de abril de 2024.

H.UIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70


